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— Questões regulamentares 

E' de tal modo notoria a nossa fecundidade legislativa, 

dando logar à successão dos mais variados diplomas so- 

pre determinada materia administrativa, que nos causa 

justificado pasmo a rara fortuna de alguns raros diplomas 
ue nessa orgia legislativa escapam incolumes à furia re- 

"ormadora é permanecem inalleraveis. 

Entre essas excepções contam-se o decreto de 31 de 

dezembro de 1864 e o regulamento de 11 de abril de 

1868, que são us leis basilares do regimen administrativo 

dos nossos caminhos de ferro. 
Tendo começado tarde a creação da nossa rede ferro- 

viaria, soccorremo-nos, como é natural, da.experiencia 

alheia. 
Assim, o decreto de 31 de dezembro de 1864, lei fun- 

damental, que rege a materia, inspirou-se na lei frânceza 

de 15 de julho de 1845; O regulamento de polícia e explo- 

ração de 1868 foi a adaptação, quasi litteral em muitos dos 

seus preceitos, da Ordonnance de 15 de novembro de 

1846. 
Antes e depois d'esses diplomas genericos surgiram 65 

contractos de concessão das diversas linhas, contendo 

preceitos que por vezes differiam dos similares nos regu- 

lamentos. 

Na elaboração d'esses contractos interveiu à rotina 

burocratica, obedecendo ao principio metaphysico da me- 

nor acção e trasladando, por copia fiel de! uns para outros 

cadernos de encargos, preceitos e regras que se achavam 

em desaccordo com as regras geraes estabelecidas. 

Em dado momento abandonou-se para as concessões O 

typo do contracto ou alvará, com o sen caderno d'encargos 

circumstanciado, para fazer concessões por decreto limi- 

tado a pequeno numero de artigos, em que as omissões 

iam ao ponto de nada se dizer sobre a duração da con- 

Cessão. Í 
Feito uma vez um d'esses extranhos decretos, foi suc- 

cessivamente copiado nos casos, que iam occorrendo, de 

novas concessões, alé se voltar ao modelo antigo, que 

imperou de novo sem alterações durante outro periodo. 

Questão de moda e influencia de pessoas. | 

Assim, "o primeiro contracto que vingou foi o de 14 

de setembro de 1859, para a concessão das linhas do 

Norte e Leste, anterior portanto ao regulamento geral do 

Acerto REA ' 

As suas prescripções foram trasladadas sem modifica- 

ções (salvo no que respeita a algumas condições technicas 

e financeiras peculiares de cada caso) para os contractos 

do Sul e Sueste, da Beira Alta, de Cintra-Torres, Torres- 

Figueira-Alfarellos, Foz-Tua a Mirandella, Santa Comba- 

Dão a Vizeu, Guimarães a Fafe. "” 

— Parailelamente a essa serie de contractos publicaram- 

se decretos de concessão, moldados todos no de 28 de de-- 

zembro de 1872 para a da linha do Porto a Braga por 

Sánto Thyrso e Guimarães. À esse kypo, defeiltuosissimo, 

pois não define a duração das concessões, pertencem os 

que concederam as linhas de Guimarães, da Puvoa,ço ra- 

mal de Caceres, o ramal da mina de S. Tiago e varios 

outros, sendo afinal abandonado esse deficiente modelo, 

que por muito tempo se copiou docilmente. 

O exame de um ponto especial e concreto mostrar- 

nos-ha quanto deixa a desejar a nossa legislação e como 

seria opportuna uma prudente revisão do decreto de 1864 
e do regulamento de 1868, seguindo-se o exemplo da 

França, «que ém 1901 reviu a sua Ordonnance de 1846. 

O contracto de 1859 do Norte e Leste, anterior áquel- 

le diploma, determinou no seu artigo 12.º o seguinte so- 

lre passagens de nivel: 

Art. 12º — Os cruzamentos do caminho de ferro com as estra- 

das de primeira e segunda classe, caminhos municipaes e vici- 
nues, poderão ser de nivel, excepto nos casos em que o Governo 
determinar o contrario. 

Quando tiver logar qualquer cruzamento de nivel, a empresa 
será obrigada a estabelecer barreiras, abrindo-se para a parte ex- 
terior da linha de ferro, tendo um guarda encarregado d'este ser- 
viço. 

Este preceito é a reproducção, aggravada, do da lei fran- 

ceza de 1845, que estatue no seu artigo 4.º o seguinte: 

Partout ou les chemins de fer croiscront de niveau les roules 

de terre, des barriêres seront établies et tenues fermées confor- 

mément aux rêglements. 

No contracto de 1859 nem os caminhos vicinaes fica- 

ram fóra da regra. Tudo guardado e tudo com barreiras, 

, 
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desde a estrada real até ao mais insignificante caminho 
publico, existente á data da construcção. Para as estradas 
que posteriormente fossem construidas atravessando as 
linhas ferreas, ficava a empresa exonerada de qualquer 
encargo que represente o minimo augmento de despesa. 

Compare-se o rigor draconiano do texto portuguez, 
que rege quasi todas as nossas linhas ferreas, até mesmo 
o troço de Guimarães a Fafe, com a lei franceza. Onde 
esta dizia routes de terre sem fallar em caminhos, fechou 
o nosso contracto à porta a excepções: Qualquer cruza- 
mento com estradas ou caminhos. 

À Ordonnance de 1846 providenciou sobre a seguran- 
ça da circulação no seu art.º 4,º, do teor seguinte. 

Partout ou un chemin de fer est traversé à niveau, soil par une 
route à voitures, soit par un chemin destiné au passage de pié- 
tons, il sera établi des barriêres. Le mode, la garde et conditions 
du service des barriêres seront réglés par le Ministre des tra- 
vaux publics sur la proposition des Compagnies. 

Portanto, barreiras em toda a parte, mesmo nos cami- 
nhos para peões; a sua guarda e condições de serviço re- 
guladas sobre proposta das empresas. D'esse preceito de- 
rivou a existencia de cancellas para peões, que fecham por 
si e não são guardadas. 

Com essa regra rigorosa e geral coincidia a exigencia, 
sem excepções, da vedação ao longo dos caminhos de fer- 
to, no ari. 4.º da lei de-1845. ER : 

O nosso regulamento de 1868, publicado 22? annos de- 
pois, foi mais moderado nas suas exigencias, no seu ar- 
[049 Sa 

— Às empresas estabelecerão guardas em todos os pontos em que 
forem necessarias para o serviço das passagens de nível e barrei- 
ras, para a manobra das agulhas e em geral para a segurança da 
exploração e policia das linhas ferreas. Se este pessoal fôr insuf- 
ficiente, o Governo determinará o numero de guardas depois de 
ouvidas as empresas. 

Esiê aritãao é à combinação dos: art.º 3.º. 6 4.º da 
Ordonnance de 1846. 

Artº 3.º— Il sera placé partout ou besoin sera, des gardiens, 
en nombre suffisant pour assurer la surveillance et la manceuvre 
des aiguilles, des croisements et changements de voie; en cas 
d'insuflisance, le nombre des gardiens sera flxé par le Ministre 
des travaux publics, /a Compagnie entendue, 

O art.º 4.º já foi acima citado. 
Assim o regulamento francez providenciou no art.º 3.º 

sobre a vigilancia das agulhas, impondo o preceito geral, 
- cuja execução ficava ao criterio das companhias, e fazendo 
intervir o Governo, depois de as ouvir, quando fosse insuf- 
ficiente o que ellas estabelecessem. 

No art.º 4.º pôz o preceito geral da collocação de 
barreiras, deixando ás companhias a iniciativa de proposta 
sobre o modo de as guardar. 

O nosso regulamento de 1868 contem outro artigo 
derivado dos que citámos e do art.º do francez, relativo 
exclusivamente á obrigação da collocação de contra-carris, 
quando forem julgados necessarios. 

Art.º 3.º — ÀS empresas são obrigadas a construir barreiras e 
abrir contra-fossos, a estabelecer contra-carris e a effectuar os 
mais trabalhos que sejam necessarios para a conservação das 
obras ou para a segurança da exploração. No caso de divergencia 
à este respeito entre as empresas e os engenheiros chefes da fis- 
calização, decidirá o Governo. 

Em resumo, a nossa legislação geral exige guardas em 
todos os pontos das linhas, passagens ou outros, em que fo- 
rem necessarias. No caso de insuflictencia o Governo de- 
termina até onde deve ser accrescentado o numero dos 
guardas, ouvindo previamente as empresas... que são 

1" - quem lhes paga. 

Os contractos de concessão de quasi todas as linhas 
portuguezas impõem em todas as estradas e caminhos exis- 
tentes, não só barreiras, como guardas, exonerando po- 

E ERRA, CPO oo CACO CC adAL e 

rém as empresas de encargos em relação ás passagens 
posteriormente creadas. ; 

Existe portanto uma contradicção entre esses precei- 
tos, mas tem havido o bom senso de deixar lettra morta 
a dos contractos, que exigiria, para ser cumprida á risca, 
uma legião de guardas dispensaveis álem dos que razoa- 
velmente foram affectos ás passagens de alguma impor- 
tancia. Do mesmo modo se tem deixado de exigir a veda- 
ção geral, apesar de obrigatoria. 

segundo os contractos não ha caminho publico cuja 
passagem não deva ser guardada. : 

segundo o regulamento de 1868 providenciou-se sobre 
O necessario, o que se faz ao organizar a exploração para 
a abertura das linhas, e se a experiencia mostra poste- 
riormente a necessidade de augmentar o pessoal de vigi- 
lancia, quer nas estações, quer em plena via, o Governo 
decide em ultima instancia depois de ouvir as empresas. 

O desenvolvimento da viação accelerada e a necessi- 
dade de lhe diminuirem os encargos para facilitar o de- 
senvolvimento da rede secundaria, determinou por toda a 
parte diminuição de exigencias dispensaveis e facilidades 
de serviço que tornem mais economicas a construcção e 
a exploração. “ 

Suppressão de vedações, a não ser em certos pontos 
mais melindrosos; dispensa de guardas em muitas passagens 
de nível; composição menos rigorosa dos comboios, permit- 
lindo reducção de pessoal; installações de estações, redu- 
zidas ao minimo; essas e outras normas adoptadas repre- 
sentam um progresso incontestavel, coin o qual a legisla- 
ção e os contractos teem de se harmonizar. 

se bem me lembro, foi entre nós o contracto de 9 de 
dezembro de 1903, da linha de Portalegre, o primeiro que 
renunciou àá absurda generalidade do preceito de guardas 
em todas as passagens de nivel publicas, introduzindo na 
redacção do art.º 12.º, egual á dos contractos anteriores, a 
restricção «em que o Governo o exigir». 

Egual redacção teve o contracto das linhas do Alto 
Minho, e finalmente a condição 14.º do contracto de 5 de 
fevereiro de 1907, da-linha do Valle do Vouga, prescreveu 
o seguinte: 

Em todos os cruzamentos ou.passagens de nivel em que o 
Governo entender que a frequencia de transito publico exige para 
à sua segurança a presença de guardas, à empresa será obrigada 
a estabelecer barreiras abrindo para o exterior e à confiar a res- 
pectiva vigilancia e manobras a guardas. 

Estas redacções não collidem, como as dos contractos 
anteriores, com a letira do regulamento de 1868. E' ao 
Goveruo que pertence decidir quaes as passagens que é 
necessario fazer guardar. E' elle quem julga e resolve 
conforme as exigencias de segurança da circulação, mas 
ouve as empresas previamente, de modo que essas exi- 
gencias se conciliem com as altenções que merece e 
regalias que disfructa uma entidade associada com o Go- 
verno na exploração de uma parte do dominio publico, e 
que tem de occorrer aos encargos determinados pela sup- 
posta insufficiencia do pessoal para guarda e vigilancia 
das linhas, estações e passagens, 

Em França, o decreto de 1 março de 1901 modificou o. 
regulamento, de 1846, pondo-o de accordo com às normas, 
actualmente seguidas. 

Eis o artigo relativo a passagens. 

Art. 4.º == Partout oú un chemin de fer sera traversé à niveau 
par une voie de terre, il sera établi des barriêres, sauf les excep- 
tions autorisés par le Ministre des travaux publics, conformé- 
ment aux lois. : ó 

Le mode, la garde et les conditions de service des barriêres se- 
ront régiés par le Ministre des travaux publics sur la proposition 
de la Compagnie. 

Pôõe-se a regra geral para attender ás exigencias de 
segurança nas passagens importantes; o ministro póde 
dispensar d'esse preceito e regula definitivamente o ser- | 
viço de guarda proposto pelas companhias. 
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O nosso regulamento de 1868 não é inferior, n'este 

ponto, ao actual regulamento frantez. 

Prescreve que as empresas estabeleçam guardas onde 

sejam necessarias. Se se nota posteriormente deficiencia, o 

Governo ouve-as sobre as necessidades a attender e resol- 

ve soberanamente. 

De que os contractos affirmam essa soberania, não se 

infere que se hajam de postergar as formas justas e cor- 

tezes estabelecidas no preceito geral do regulamento, pois 

não havendo contradicção, esse e outros leem applicação, 

como nos proprios contractos se prescreve. 

J. Fernando de Souza. 

Estatistica comparada 
dos caminhos de ferro do mundo 

l 

A Repartição de Estudos Economicos de Gaminhos de 
Ferro, dos Estados-Unidos, acaba de publicar um muito 
interessante bolélim, em que apresenta o estudo cómpa- 
rado dos dados relativos à exploração de caminhos de 
ferro em 39 paizes de todas as partes do mundo, abran- 

gendo approximadamente 609.000 milhas de linhas, ou 
seja cerca de sele oitavos da extensão total corresponden- 
te ao mundo inteiro. 

D'essa estatistica conclue-se que é a India o paiz onde 
os transportes ferroviarios de mercadorias teem um preço 
mais baixo, seguindo-se immediatamente a elle os Estados- 

Unidos com um preço lambem muito inferior ao dos res- 
tantes. N'aquelle paíz, o preço do trabalho é tão pequeno 
que, no dizer do referido boletim, é quasi desprezivel. Por 
outro lado, os salarios nos Estados-UÚnidos são mais eleva- 
dos do que n'outro qualquer paiz, á excepção da Australia 
Occidental, em, que também a receita media por tonelada 
é quasi duas vezes maior do que nos Estados-Únidos. 
Neste ultimo paiz, o. salario medio annual dos empregados, 
em 1912, computava-se em 7200000 reis. Só na Australia, 
Nova-Zelandia e Canadá é que os salarios medios annuaes 
attingem metade d'aquella somma; nos restantes paizes, a 
media é inferior, e no Japão, por exemplo, é de 1145000 
reis. ! 

Na capitalização por milha de linha explorada, os Es- 
tados-Unidos ficam abaixo dos outros principaes paizes do 
mundo, e a cabeça do rol é oceupada pela Inglaterra, com 
uma capitalização de 277.147 dollares por milha. Depois 
vem a Belgica, com cerca de 216.143 dollarés por milha, 
à Russia com 149.814, a França com 148.436, a Suissa 
com 122.010, à Austria com 121.327 e à Allemanha com 
116.365. Os Estados-Unidos apresentam apenas uma capi- 
lalização des63.535. Conclue o boletim, que em nenhum 
outro paiz, como n'este ultimo, se teem feito tantos pro- 
gressos em executar o serviço ferroviario por modo a ser- 
vir bem o seu publico, e sobretudo em servir.por um pre- 
ço muito barato. : 

Estes dados comparativos e outros a que vamos refe- 
rir-nos, mostram bem como o trabalho agora publicado 
excede em valor e interesse todas as estatisticas, mais ou 
menos incompletas, que até aqui tinham sido elaboradas 

. Sob o ponto de vista da comparação entre os caminhos de 
ferro dos varios paizes de todo o mundo. Neste importan- 
te trabalho, os dados utilizados atlingem, para à maioria 
dos paizes a que se referem, o anno de exploração de 
1912, para o qual se obtiverain elementos muito comple- 
tos, mas para os Estados-Unidos ha tambem dados corres- 
pondentes aos annos de 1913 e 1914. 

Os dados são apresentados separadamente para cada 
paiz, e a parte da extensão Lotal de linhas ferreas do 

355 

mundo, que não é computada no trabalho, refere-se, em 

regra, a paizes insignificantes ou a linhas de somenos im- 

portancia dos outros paizes. 

* 

Um dos pontos interessantes a que se refere o traba- 

lho de que nos estamos occupando, é a comparação do 

trafego de mercadorias. : 

Em media, a receita por tonelada-milha é nos Estados- 

Unidos de cerca de 60 º, da media attingida nos princi- 

paes paizes europeus. Já dissemos que o preço correspon- 

dente a este paiz é o mais baixo de todos, à excepção do 

da India ingleza. O preço mais alto é o que corresponde 

ao Brasil, que é quasi dez vezes o dos Estados-Unidos. 

No seguinte quadro vão indicados os dados principaes 

sobre o trafego de mercadorias, relativos aos diversos pai- 

zes, e na parte que foi possivel obter para cada um 

d'elles: 
Receita do 

Receita mediá trafego de Toneladas- 
por tonelada — mercado1ias milhas 

Paizes milha por cada milha por milha 
em reis de linha de linha 

em mil reis : 

' Estados-Unidos........ 7,hh 7.969 1.078.580 

Argelia e Tunis (1911).. 16,91 2.981 — 
Nova Galles do Sul..... 16,11 h.759 — 

Australia Meridional... 17,56 4.487 256.139 
ANTSDINA à A AD AS ds SE 14,9% 11237 102.107 
Bras Ag er ee 69,14 4.981 AS 07 
ABAS Re RS A EIS 3.539 TT TIO: 
ON AA ARA AAA 8,15 4.510 553.383 

CDA (1919 ATE ASA, 29,44 3.184 108.154 
Dinamarca.....1112010 21,13 6.264 293.200 
FIRnea (AA duas cocos 11,81 7.559 631.736 
AIemanhia..::.. SENA 12.44 13,898, 1.117.376 

iu toledo GRANADAS SO TEN AEA 1B,40 "1 * 6:20 507.637 
MUNoNae sn As 12,15 5.993 494.002 

| Coto ITA AEE AS MAS AO 7,03 3.072 522.758 
JR DONO. QN a e dia o 8,14 4.780 387.610 

MEXICO 1. E CSNUATIAÇÃE SR 13,59 3.586 263.950 
NODNDRAS ro o AA 14,48 2.066 129.524 

ARIANA e A AAA A é 12,97 3.807 445 523 

Rússia (1910).a...1+. o CAE eos 1.033.294 
SINO aos ac CORRE RAÇÃO 15,05 1.012 67.088 
Hespanha (1909)......- 292,26 6.149 240.166 

SUGÇAA Ts A a REA SO $8, 70 3.154 229.468 
SUTIS cy BANDO + dk 26,40 8.629 326.887 
Unido, SUJ=ATrToNaA ....: 18,34 S.430 296.406 
OUeens Andi. cr — 22) — 
VICIÓRIA. «marea o — 3.443 Tão 
Australia Oceidental.. .. — 2215 —$ 

BOIANDO — 14.440 — 

BUIgaridna cometas : — 2.465 — 
ERDID, a ce e gado e — 6.764 — 
AAA SIN ts RA vs — 7.581 — 

NOVA-Zelandia. ...1.1.- — 3.697 — 

Portugal (1910)........ e. 4,329 — 
ING TOrha, deco RS — 13.295 o 

Vê-se. d'este quadro que a maior receita por milha de - 

linha corresponde aos cinco paizes seguintes: Belgica, Al- 
lemanha, Inglaterra, Austria e Suissa. Comtudo, em den- 

sidade de trafego, isto é, o numero de toneladas-milhas 
por milha de linha, o primeiro logar cabe à Allemanha e 
o seguudo aos Estados-Unidos. Da comparação dos valo- 
res indicados no quadro vê-se facilmente o effeito da diffe- 
rença dé preço em tonelada-míilha entre a Allemanha e os 
Estados-Unidos; a densidade do trafego é 3,6 ºl, maior na 
Allemanha do que nos Estados-Unidos, e a receita por mi- 

lha é tambem 75 º(, maior no primeiro d'estes paizes. Em 
receita media por tonelada, a comparação é um tanto mais 
favoravel aos Estados-Unidos, por causa dos grandes per- 
cursos que correspondem ao trafego norte-americano. Os 
mais importantes paizes europeus recebem 50 a 75 º[, da 
somma que corresponde aos caminhos de ferro dos Esta- 

dos-Unidos, mas em nenhum dos paizes comparados ha 
um percurso por tonelada comparavel ás 256,9 milhas, que 

é o valor medio para aquelle paiz. ; 
Neste ponto de vista, os que mais se approximam, são: 

o Mexico com uma media de 22? milhas, e o Canadá com 
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218. Nos mais importantes paizes europeus essa media 
vae de um quarto a um terço da media americana. 

Deve, comtudo, notar-se que us valores acima mencio- 

nados referem-se a todos os caminhos de ferro america- 
nos considerados como um unico systema. À media de 
percurso por tonelada, em cada um dos caminhos de fer- 
10 de per s1, dá, para 1912, um valor de 143,44 milhas, 
o qual é excedido por cinco outros paizes. Os seguintes 
valores permittem avaliar melhor as relações que, n'este 
ponto, ficam estabelecidas para os diversos paizes: 

Percurso medio por tonelada em milhas 

Estados "Unidos. ..:.... 250,9 | Hollanda. ..... ENO É NRO 00,2 
Argelia e Tunis eg TO E MODA. ecra 71,8 
Nova Gallos do SB usos! OR EINE e a aa deus 199,2 
Australia Meridional . AAA IADOOS ads aba cara açao 92,6 
SL ASE COPOS TR ADA BO | MORICO aca cics a As SAAE 

CO Dao PRE RR RCDOO 52,3 NOBEL 2 SA ol ERA 34,7 
PERA CIAL ao oa 801 HOWANIAS curas. o a DOS 
Canada «..... PRA SO ZESIO E Aus (19010). .121200 cu 160,1 
Clint ae OSS AA IO OA eia CABO 
ba CIMEIRA. cuco: 26,3 Hespanha (1909). - 60,9 
PMANIAÇÕOS cauaaca see. SNIS ACAO OCORRA Do 45,8 
Praca (108)... EX. 78,4 SERIA A dt ENO A oo [nos 
Allemanha ...... SERÃO 61,8 | União Shl-Aftacamdo. es 171,3 

* 

No que diz respeito ao trafego de passageiros os da- 
dos apresentados não são menos dignos de interesse, em- 
bora a comparação, sob certos pontos de vista, não seja 
facilmente realizavel pelo facto da diversidade que se nota 
no estabelecimento de classes. Do exame dos dados pa- 
rece dever concluir-se que, embora a receita por passa- 
geiro por milha seja mais elevada nos Estados Unidos do 
que na maioria dos outros paizes, apenas 15 dos paizes 
incluidos na lista apresentam menor receita de passagei- 
ros por milha do que nos Estados Unidos e só 8 teem 
menor densidade de trafego de passageiros. À Belgica é 
quem possue a maior densidade de trafego de passagei- 
ros, e tambem naturalmente a maior receita por milha de 
linha. 

No quadro seguinte vão as principaes dados referen- 
tes ao trafego de passageiros: 

; Passageiros 
ó Receita media — milhas por eia de par 

is por passageiro- milhas de » sageiros 
Paizes milhas ! linhas milhas de has 

(em reis) (densidade (em mil reis) 
do trafego) 

Batados Unidos... ....... 19,87 136.699 2.704 
Argelia e Tunis (1911)... 14,66 — 1.644 
Nova Galles do Sul ..... 10,48 287.204 3.009 
Australia Meridional... 13,18 145.997 1.962 
ADS o o aid o 10,62 363.415 3.858 
Bras (19... e 24,24 70.963 1.720 
Balgaria (STA). 20 14,57 121.316 1.766 
EIA A av 3 19,43 108.888 2116 
(1111 COSTAS POETAS DA 9,64 399.002 3.462 
CODA CESTA). converso 98,68 62.216 1,785 
SNAIIRIOA .. auto: aba 12,94 208.338 5.169 
França (1911) .... 10,75 h32.630 4707 
SINADIS evo 9,08 678.385 6.147 
[151126 ADD áuTas 10,20 D83.155 5.948 
io ARRAOO PORTAIS 9,67 236.556 2.260 
[17607 E SRA SA ER AADOS à h 14 457.498 1.895 

e 31110 REA DAR ADE EDNA 6,90 706.884 3.324 
MIONION Lrcoreco a SEO 14.38 78.344 1424 
NOLHONA qui vestes oro: 1208 131.114 — 
Vi cos Pesa ARS o NDA 14,51 50.637 380807 
Boseia (A9I0N. A cu 6.99 359.268 — 
7h) MORRO À EEN Cai 11,88 126.767 1.811 
Hespanha (1909). ....--. 15,22 139.736 2.294 
LRC, SER OO E A 12,46 123.972 1.536 
CLS ROS CORA DO PENAS 12,80 520.666 6.666 
HAlRIOO O ARE ARE: — 1.046 614 7.947 
Queenslandia. Icrebua a —. — 1.007 
VISIORTA condados : — —— 3.169 
Australia Oceidental...., — — 1.047 
oa dio RARO Fã o.” — 6.059 
Nova-Zelandia E E ATOS. — — 2.503 
ii] SS oo RR — 2.910 
Inglaterra. . DOS SA ARÃA, -— — 9.183 

As conclusões apparentemente deduzidas do simples 
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exame d'este quadro, soffrem profundas modificações, pela 
consideração da diversa distribuição dos passageiros por 
classes, nos varios paizes de que se trata. Nos Estados 
Unidos todo o trafego de passageiros se considera effecti- 
vamente realizado numa só classe. Em quasi todos os 
outros paizes, a maior proporção corresponde à segunda, 
terceira e mesmo quarta classe. À percentagem dos pas- 
sageiros viajando nas mais baixas classes vae desde 98 ºq, 
no Sião, 96 º, na Inglaterra e na França, 95º”, no Jarão 
e 91º, na Allemanha, até 50º, DalgnmAS das COlONIaS 
australianas. À receita media por passageiro-milha fica 
assim muito reduzida n'aquelles paizes onde prepondera o 
uso das classes mais baixas. Às comparações de preços 
teem portanto de ser feitas, tomando em consideração as 
medias relativas ás diversas classes, e as commodidades 
offerecidas para cada categoria, visto como, na opinião do 
trabalho de que nos estamos occeupando, as mais baratas 
accommodações offerecidas em muitos paizes são conside- 
ravelmente inferiores aos logares proporcionados nas li- 
nhas ferreas dos Estados-Unidos para os percursos mais 
USsuaes. 

O seguinte quadro mostra, nos diversos paizes, a per- 
centagem da distribuição dos passageiros por classes: 

em a PLI9IRISU] | tai E PIE) 
Fl SEE , eSSINS | Seo | | E fue ae 

pre anibor : v)99nS Sis | Elcio 

AE a 
oBIS am le ll Ii 

O o o. us ememog || ess [e || [| [=] 
| pr ESET os 

dq | EESTI 
r 
- order Qt eo pb 
As O1.00 0M &, - PIDUI Cn Boro o ERRO) & | | = O = "33 ar Ao "e, 6 Sl eosung iu, ias lo. LA EM) 

A & epurertoH a isS| PBS " 
2. =º sm Su A PuUemany Sr | ais | Peles] 
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À receita media por passageiros, nas linhas norte-ame- 
ricanas, é muito superior á das dos principaes paizes eu- 
ropeus, e isto explica-se pela maior extensão does percur- 
sos, e tambem porque o trafego é realmente effectuado 
por completo em 1.º classe. Um elemento que póde ser- 
vir para avaliar das commodidades offerecidas nos transpor- 
tes, é o numero medio de passageiros por cada comboio. 

Estes valores, para alguns dos principaes paízes, são: 

Passageiros por comboio 

AaUoS DIOS cias ces mano CSS OA 84 
Nova Gulles.-do Sul:...... AS era base O RPA AO 63 
Australia Meridional ..... Sa EITA cen caça ca adro 
ANSA AAA NA adia, ANNE A o an lã: 176 
VP SS COS SS OREADORA E DOADO Ao a Cu eai 111 
EANOR o o, ERRA SINAI SA a A des bo 86 
DINamarea...... SENSO e oia ot no ee ARA ERRORS APDO 76 
DERA (IO), Ê PA IRA AA O a Ci Tio 69 

D'estes dados conclue-se que a Dinamarca e os Estado- 
Unidos são, os paizes que apresentam à media mais baixa, 
e pura este ultimo paiz deve notar-se ainda que são os 
caminhos de ferro americanos que apresentam comboios 
com muior capacidade de passageiros. À India oceupa o 
extremo opposto d'esta classificação, com uma media de 
176 passageiros por comboio. 

* 

O trabalho estatistico que temos vindo examinando 
apresenta, como se póde já avaliar, um notavel interesse 
para se poder fazer a comparação, sob varios aspectos, 
dos resultados da exploração ferroviaria moderna nos di- 
Versos paizes que possuem uma rede de caminhos de ferro 
regularmente estabelecida. 

Ainda n'essa estatistica figuram muitos outros dados 
relativos a salarios, despesas e receitas de exploração, 
carga de comboios, capitalização, ele., dos quaes procura- 
remos dar uma breve notícia em outro artigo. 

Raul Esteves 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Direcção Geral de Obras Públicas e Minas 

2.º Repartição 

DrcrETO N.º 2:096 

Tendo sido autorizada, pela carta de lei de 20 de Dezembro 
de 1906, a concessão, com garantia de Juro, da linha férrea do 
Vale do Vouga. de Viseu a Espinho e seu ramal para Aveiro, mas. 
não sendo na redacção do contrato definitivo, de 3 de Fevereiro 
de 1907, atendida à circunstância de compreender o projecto apro- 
vado o trôço do ramal de Aveiro, entre a estação da linha do nor- te e a cidade; 

2. Considerando que a construção déêste trôgo de pequena exten- são é de incontestável vantagem para as relações regionais com a cidade de Aveiro, na qual a estação terminus do ramal deverá ser estabelecida em local apropriado à mais fácil comunicação da li- nha férrea com as vias fluvial e marítima, que ali concorrem; 
Considerando que o diminuto aumento da garantia de juro, resultante de maior extensão da linha a explorar, deverá ser s8o- bejamente compensado pelo acréscimo do tráfego que, das novas instalações, resultará para o ramal, sendo assim bem justificada a sua construção, sob o ponto de vista económico; 

857 

Tendo em atenção a representação apresentada ao Govêrno pe- 
las corporações e entidades de maior importancia da cidade de 
Aveiro, instando pela conclusão do ramal nas condições indica- 
das; e 

Usando da faculdade conferida ao Poder Executivo pela lei n.º 
373, de 2 de Setembro último: 

Hei por bem, sob. proposta .do Ministro do Fomento, e tendo 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.º E' autorizado o Govêrno a fazer construir, nas con- 
dições do contrato de 5 de Fevereiro de 1997, o troço do ramal de 
Aveiro da linha férrea do Vale do Vouga, compreendido entre a 
aclual estação de Aveiro e o Casal do Cojo, sendo a respectiva ex- 
tensão acrescentada à da linha em exploração, para os efeitos da 
condição 51.º do mesmo contrato, e concedendo-se à emprêsa dos 
terrenos pertencentes ao Estado, no Largo do Cojo, os necessários 
para a linha, estação terminus e suas dependências, com a condi- 
ção de ser esta estação dotada com as instalações necessárias, tan- 
to para o tráfego terrestre como para o maritimão. 

Art. 2.º Fica revogada à legislação em contrário. 

O Presidente do Ministério e Ministro da Marinha, e os Minis- 
tros das demais Repartições, assim o tenham atendido e façam 
executar. Dado nos Paços do Govêrno da República em 20, e pu- 
blicado em 27 de Noverrbro de 1918. =Bernardino Machado=dJosé 
de Castro == João Catanho de Meneses=Yitorino Máximo de Carva- 
lho Guimarães == José Mendes Ribeiro Norton de Matos = Manuel 
Monteiro=Alfredo Rodrigues Gaspar=João Lopes da Silva Martins 
Júnior. 

Assembleia da Companhia Porfugueza 
Electrificação do Ramal de Cascaes 

em ota 

Realizou-se no dia 17 a assembleia geral dos accionis- 
tas d'esta Companhia, a qual approvou a cedeucia, por 
aluguer, durante 50 annos, do ramal de Cascaes á nova 
Sociedade «Estoril», unica concorrente ao concurso que a 
Companhia abriu para este fim, devendo nella ser adopta- 
da a tracção electrica. 

O Conselho de Administração fieou auctorizado à rea- 
lizar as escripturas neste sentido. 

À renda annual a que se referem as condições 6.* 
do programma do concurso e 15.º do caderno de encar- 
gos, foi fixada em 10 ºl, do producto bruto da explora- 
ção (imposto de transito excluído) com o minimo de 45 
contos nos primeiros cinco annos, 50 contos no sexto e 
mais um conto por cada um dos annos seguintes, de 
forma que, no ultimo anno, a renda subirá a 94 contos; 
e mais, em todos os casos, a compensação fixa de 30 con- 
tos para despesas geraes da Companhia. 

Damos à seguir o programma do concurso e respecli- 
vo caderno de encargos, não podendo, por agora, pelo 
grande espaço que esses documentos nos tomam, referir- 
nos àá parte propriamente technica dos trabalhos a que a 
nova locataria vae proceder, para à transformação do ser- 
viço, o que faremos brevemente. 

* 

Electrificação do Ramal de Cascaes 

A Companhia Real dos Caminhos de Ferro Portuguezes abre 
concurso limitado para as obras e mais trabalhos de transformação 
para "tracção electrica da sua linha de Cascaes, no troço que vae 
do Caes do Sodré ao terminus n'essa villa e arrendamento da sua 
exploração, por esse meio de tracção, pelo tempo de 50 annos, em 
conformidade com as clausulas do caderno de encargos annexo à 
este programma e as condições geraes n'este expressas. 

CONDIÇÕES GERAES DO CONCURSO 

PROGRAMMA 
1 *— No dia 23 de Agosto de 19158, ás 15 horas, na sala dos concur- 

sos do Conselho de Administração, na estação do Rocio, se ha-de 
proceder à abertura das propostas para a electrificação da linha 
de Cascaes e subsequente arrendamento da sua exploração, que 
houverem sido apresentadas ou forem entregues ao vogal da Com- 
missão Executiva, que presidir ao acto do concurso, e antes de 
começado este acto.
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9.º — A base do concurso é a maior percentagem oflerecida da 

importancia total das receitas brutas da exploração de cada anno 
texcluido o imposto de transito) e com os minimos fixados no 
caderno de encargos. 

3.º — Para ser admittido ao concurso tem cada concorrente de 

depositar na Thesouraria da Companhia locadora, à ordem da 
mesma Companhia, para garantia previa do contracto, a quantia 
de vinte contos em dinheiro ou egual valor real em titulos da 

Divida Publica Portugueza ou Obrigações do 1,º grau da Compa- 
nhia, pela cotação do dia, deposito de que receberá o respectivo 
certificado. : 

4.º — Cada concorrente apresentará a sua proposta até ao dia 
24 de Agosto, até ás 13 horas, na Secretaria da Direcção Geral, na 
estação de Santa 'Apolonia, ou na estação do Rocio no dia e hora 
da abertura das propostas, antes de começar esse acto, como I- 

dica a condição 1.º : 
$ unico.— As propostas deverão ser assignadas pelos concor- 

rentes ou seu bastante procurador, sendo as assignaturas devida- 
mente legalizadas. : 

3.º2— Cada proposta será encerrada em sobrescripto fechado, o 
qual deverá ter a seguinte legenda: 

«Proposta para a electrificação e arrendamento da linha de Cas- 
caes». 

Cada sobrescripto deverá conter: 

1.º — A proposta da renda nos termos da condição 2.º, a qual 
devidamente assignada será fechada em sobrescripto separado. 

2.º — Os documentos seguintes: 

a) Uma exposição ou memoria descriptiva dos trabalhos que 
. se propõe executar para a transformação e subsequente explora- 
ção e modo de fazer esses trabalhos; pi 

bj Certificado do concorrente ter feito o competente deposito; 
c) Procuração ba-tante se o signatario representar alguma 

Companhia, outra sociedade, empresa ou individuo, que não seja 
o proprio. : 

6.º — As propostas da renda serão escriptas em portuguez e 
redigidas nos seguintes termos: 

«O abaix) assignado obriga-se a fazer a electrificação do troço 
da linha de Cascaes, entre Caes do Sodré e o seu terminus nessa 
villa e a tomar de arrendamento a sua exploração, nos termos, pelo 

“modo e nos prazos estipulados no programma do concurso e seu ca- 
derno d'encargos, que junta e subscreve, offerecendo como renda an- 
nual. .. por cento da importancia total das receitas brutas da ex- 
ploração de cada anno, excluído o imposto de transito, sujeitando-se 
aos minimos fixados no Caderno de encargos». 

$ unico, — Será nulla e de nenhum effeito toda a proposta que 
não satisfaça nos dizeres essenciaes ao estabelecido n este pro- 
gramma, ou da qual resulte qualquer modificação ás clausulas do 

“ Caderno de encargos. 
7.º — Entre os concorrentes cujas propostas venham nas devi- 

das condições technicas, será aberta licitação publica no dia e 
hora e local que, com antecedencia de 8 dias pelo menos, fôr pu- 
blicado no Diario do Governo, na base de maior participação nas 
receitas brutas de exploração offerecida sob u reserva de acceila- 
ção dos minimos da renda fixa, em todo o caso obrigatoria. 

— A differença entre cada um dos lanços não póde ser inferior a 
0,1 por cento. 
8.º — Feita a adjudicação ou resolvido que não lia proposta 

acceitavel, será auctorizado o levantamento dos depositos proviso- 
rios aos concorrentes, a quem não tiver sido feita à adjudicação, 
em acto seguido á deliberação da Companhia, que será unnuncia- 
da no Diario do Governo logo que seja tomada. 

9.º— O concorrente preferido deverá elevar a cem contos o 
seu deposito dentro de quinze dias da publicação referida na Con- 

—  dição anterior. 
No dia seguinte áquelle em que fizer o deposito definitivo, de- 

Verá assignar o contracto da empreitada com direito uo subsequen- 
te arrendamento. 

$ unico. -— O concorrente preferido que não effectuar o depo- 
— sito definitivo, ou que deixar de assignar o contracto dentro dos 

prazos para isso fixados n'esta condição perderá para a Compa- 
nhia locadora a caução depositada. 
10º — O deposito definitivo servirá de garantia ao inteiro e 

exacto cumprimento do contracto, não podendo ser levantado antes 
de assignado o contracto de URSO: : 

11.5 — Os juros dos fundos publicos ou das Obrigações da Com- 
panhia e os que vencer o deposito a dinheiro pertencerão ao loca- . 
tario emquanto não tiver responsabilidade por qualquer falta para 
com a Companhia locadora, à qual para o mesmo fim abonará ao 
dinheiro depositado na. sua Caixa juro egual ao da Caixa Geral 

— dos Depositos. 
é 12º — A Companhia locadora não se obriga a fazer a adjudi- 
— cação da obra de transformação da linha e subsequente arrenda- 
— mento 3e as propostas não lhe convierem, reservando-se o direito 

de as rejeitar todas. 
13.º— Até ao dia 24 de Agosto estarão patentes em todos os 

dias uteis, desde as 10 ás 13 horas, na Direcção Geral em Santa 
“Apolonia, como elemento de informação, as plantas e perfis da 
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aclual linha de Cascaes, os desenhos dos typos de material das 
estações, edificios, pontes e outras installações da linha, bem como 
exemplares Jd'estas condições geraes e especiaes do caderno de 
encargos d'este concurso, para poderem os documentos referidos 
ser examinados e apreciados pelos representantes das casas que 
houverem sido convidadas a apresentar propostas. 

14.º — O concorrente que obtiver o contracto de arrendamento 
e anterior adjudicação da empreitada, ainda que seja extrangeiro 
fica sujeito ás leis de Portugal e competencia dos tribunaes por- 
tuguezes, estipulando domicilio para o contracto em Lisboa. 

15.º — Nos differentes actos do concurso serão observadas no 
que lhes fôr applicavel as Instrucções para arrematação e adjudi- 
cação das obras publicas. 

CONDIÇÕES ESPECIAES 

(Caderno de encargos) 

1.º— O locatario obriga-se a effectuar á sua custa, por sua con- 
ta e risco, nos termos, pelo modo e nos prazos estipulados n'estas 
condições, tanto os estudos e planos de projecto delinitivo, como 
as obras e mais trabalhos para a electrificação da linha de Cas- 
caes no troço que vae do Caes do Sodré ao terminus nessa villa, 
completando, transformando e ampliando a linha em todas as par- 
tes da sua infrastructura e superstructura, com as obras, installa- 
ções, machinas, material, utensilios, equipamento, carruagens, 
vagões e de uma maneira geral todas as obras e trabalhos previs- 
tos ou imprevistos, sem excepção ou distineção, que forem neces- 
sarios para a sua exploração pela tracção electrica, pelos proces- 
sos mais aperfeiçoados. 

$ 1.º — A designação «locatario», sempre que fôr empregada 
nestas condições, significa o adjudicatario primitivo ou qualquer 
particular, Sociedade ou Companhia para quem elle trespusse, 
com auclorização previa da Companhia locadora, os direitos adqui- 
ridos e as obrigações contrabidas em virtude d'este contracto. 

2º-—O locatario não poderá transferir os encargos da em- 
preitada da transformação da linha ferrea nem ceder o arrenda- 
mento da alludida linha sem a approvação do respectivo contracto 
pela Companhia locadora, que não poderá recusar essa approva- 

Í ção sem justificado motivo, ficando-lhe sempre reservado o direito 
de opção na transferencia ou cessão sobre que seja consultada. 

2.º— As ubras e trabalhos que o locatario, se cbriga a executar, 
serão feitas em ha"monia com os projectos que forem approvados 
elo Governo, e a elle apresentados pelo mesmo locatario, a quem 
incumbem todos os estudos necessarios para à sua preparação. 

$1.º-— Os projectos elaborados pelo locatario, antes de apre- 
sentados uo Governo deverão ser submettidos ao exame da Com- 
panhia locadora e sua approvação, sem que d'esse facto resulte 
para esta responsabilidade de qualquer natureza. : , 

$2º—O projecto definitivo das obras e trabalhus deverá ser 
organizado em condições de poder ser entregue ao Governo no 
prazo maximo de quatro mezes a contar da data da assignatura 
do contracto d'empreitada. ' 3 

$ 3.º — Do projecto definitivo e dos projectos de detalhe appro- 
vados pelo Governo deverá ser em seguida á sua approvação, en- 
bibi uma copia á Companhia locadora, sendo os desenhos em 
papel-tela. 

3.º — As obras e trabalhos de transformação começarão dentro 
de dez mezes à contar da data da assignatura do contracto d'em- 
preitada e seguirão sem interrupção por modo à estarem conclui- 
dos dentro do prazo de 2 annos contados da referida data. 

$ unico. — Se o locatario não apresentar os estudos ou não co- 
mMeçar as obras nos prazos fixados n'esta condição e nas anteriores, 
rt um decimo do deposito que tiver effectuado, por cada mez 

e atrazo. 
4.º — Os trabalhos para a electrificação da linha ferrea deverão 

ser executados por forma e modo que não causem embaraço ou 
qualquer impedimento á livre exploração pela tracção a vapor 
que está fazendo e a que está obrigada a Companhia locadora pelo 
Alvará de concessão da linha. : 

- $ unico. — Qualquer interrupção de trafego ou restricção à 
livre e completa exploração, «ue seja motivada pelas obras ou 
outro impedimento causado pelo locatario será da responsabili- 
dade d'este e liquidada por conta fundamentada da Companhia 
locadora, indemnização esta que dentro de 30 dias será paga, con- 
cordando o locatario n'essa liquidação ou será por elle logo depo- 
sitada para segurança da quantia que fôr fixada por meio de arbi- 
tramento. 

3.º — A transformção da linha obedecerá, álem das demais 
condições consignadas n'este caderno de encargos, à de permittir 
à circulação do material de transporte da Companhia locadora 
sobre as suas proprias rodas. 

6.º--O material empregado na transformação e novas instal- 
lações será de primeira qualidade, como egualmente o material 
circulante deverá corresponder aos mais recentes aperfeiçoa- 
mentos. 

$ unico. — O typo do material, tanto fixo como circulante, será 
submettido à approvação do Governo, depois de approvado pre- 
viamente pela Companhia locadora, sem que da sua approvação 
resulte para esta nenhuma responsabilidade nem diminuição do 
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seu direito de reclamação contra a falta de cumprimento do con- 
tracto, ; 

7.º — Todo o pessoal que (fôr empregado nos trabalhos de 
transformação da linha, mesmo o que pertença à Companhiá loca- 
dora mas. que ao locatario esteja prestándo Serviço, e bem assim 
todo aquelle que durante a3s obras e depois dWellas fôr empregado 
na exploração ou conservação e mais serviços, fiea de conta e 
inteira responsabilidade do locatario que poderá de sua conta 
passar a idonea empresa seguradora a responsabilidade por accei- 
rea que occorram e que nunca pertencerá à Companhia loca- 
dora. 

$1.º-- A fiscalização. exercida pela Companhia locadora na 
execução dos trabalhos de electrificação não isenta o locatario da 
responsabilidade por qualquer aceidente que se produza durante 
os trabalhos, ou depois d'elles. 

$ 2.º—Na transformação e trabalhos a executar na via propria- 
“mente dita de que possa depender à segurança d'ella e regulari- 
dade da continuação da exploração pela tompanhia locadora será 
em regra empregado pessoal da mesma Companhia em serviço do 
locatario nos termos expostos. 

8.º — O locatario, seja ou não proprietario da estação geradora 
de electricidade, mostrará que tem assegurado o fornecimento de 
toda a energia necessaria para a completa exploração-da linha 
ferrea, em condições idoneas. ; 

9.º — O transporte de energia electrica pel3s terrenos da linha 
ferroa para fim dilferente do destinado à exploração, a que se 
refere este Caderno de encargos, depende de especial accordo 
com à Companhia locadora. e auctorização do Governo. 

10º — Sendo condição essencial da execução das obras da 
electrificação pelo locatario o não impedir o serviço da exploração 
à vapor pela Companhia locadora, nem lhe causar o menor emba- 
raço, o locatario não poderá invocar como justificação para alar- 
gamento de prazo, ou pagamento de indemnização o facto de 
qualquer trabalho soffrer perturbação ou atrazo por effeito do 
serviço da exploração, feito pela Companhia locadora para cum- 
primento das obrigações por ella contrabidas pelo Alvará de con- 
Cessão. 

11.4 — Se o locatario carecer, para a transformação ou installa- 
ção a fazer, de terrenos que o Estado deva ceder gratuitamente 
para a exploração da linha nos termos da condição 41.º da con- 
cessão de 14 de Setembro de 1839 e Alvará de 9 de Abril de 1837, 
à Companhia locadora, sem responsabilidade os requisitará a pe- 
dido do locatario para ll'os poder entregar e ficarem fazendo 
parte da linha arrendada de que aquella Companhia continua a 
ser concessionaria, e por sua parte e mesmo fim esta entregará 
tambem ao locatario 03 terrenos que lhe pertençam e de que 
possa dispôr por poder dispensá-los da applicação para que os 
adquirira e não estarem pelo Convenio adstrictos a outra obrigação. 

, .,$ unico. — Nos. contractos para oceupação de terrenos com 
edificios ou installações necessarias para assegurar a exploração 
da linha que o locatario toma de arrendamento à Companhia lo- 
cadora para tracção electrica, deverá ser prevista a hiypothese da 
Companhia locadora se substituir ao locatario da linha por resci- 
são ou pelo termo do arrendamento,e ser inserida uma clausula reservando àá Companhia à faculdade de utilizar os terrenos e construcções como o loceatario e de cumprir para com o Estado as condições da sua propria concessão. 
12º — A entrega da linha ao locatario para este começar a exploração nos termos d'este caderno d'encargos será precedida de um inventario feito contradictoriamente entre à Companhia locadora e o locatario, de tudo o que constitue essa linha arren- dada e que deverá ser restituido à Companhia locadora junta- 

mente com todas as installações que assegurem por completo a 
exploração da linha pela tracção electrica, quando a Companhia 
locadora haja de retomar posse da sua linha. 

13,º — Concluidas as-obras e prompta a linha para ser aberta 
à circulação pelo systema electrico nos devidos termos contracta- 
dos, será em seguida à recepção da empreitada pela Companhia 
locadora por esta sollicitada ao Governo a auctorização para a sua 
exploração pela tracção electrica. 

$ 1.º — Concedida essa auctorização e feito o inventario con- 
“forme a condição precedente será logo feita à entrega da linha ao 
locatario e assignado o respectivo contracto para CÔOMmeçar a ex- 
ploração, sob sua inteira responsabilidade, que por esse facto fica 
assumida para com o Governo, obrigando-se a pagár-lhe os res- 
pectivos impostos e satisfazer a todas as condições da contessão 
do Estado e mais resultantes do novo contracto e das disposições 
legaes dápplicaveis. 

3 2.º — Fica, porém, exclusivamente à cargo da Companhia 
locadora a percentagem à pagar ao Estado, com encargo da loca- ção e compensação do prazo da exploração por elle garantido em 
razão da obra da transformação. e 14.º — O arrendamento que a Companhia locadora se obriga a dar ao locatario em compensação das obrigações que elle toma 
sobre si por este contracto será pelo prazo de cincoenta annos u contar da assignatura do contracto de locação e comprehenderá o troço da linha de Cascaes entre a estação do Caes do Sodré e a de Cascaes no seu terminus n'aquella villa, transferindo a Compa- 
nhia locadora para o locatario as garantias que resultam do De- 
creto n.º 1,046, que nos seus termos assegura aquelle prazo de 
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efectiva exploração sem a restricção consienada no Alvará da 
concessão d'aquella linha, que a Companhia locadora não poderá 
egualmente reduzir, nem dar por findo, cumpridas que sejam pelo 
locatario as condições do arrendamento. 

15º — O locatario pagará à Companhia locadora, como renda, 
em cada anno.... por cento da importancia total das receitas 
brutas da exploração, sempre qqe esta percentagem não seja infe- 
rior, em cada um dos cinco primeiros annos, á quantia de qua- 
renta e cinco mil escudos, nem a cincoenta mil escudos no sexto 
e nos annos seguintes a esta ultima quantia ausmentada de mais 
mil escudos por cada um d'esses annos seguintes, minimos estes 
que garante e se obriga a pagar. 

Além da renda pagará em cada anno o locatario trinta mil 
escudos, compensação computada para despesas geraes da Com- 
panhia locadora. 

$ 1.º — A compensação e a renda minima fixadas serão pagas 
em cada anuo até 30 de Dezembro e a percentagem complementar 
dentro de quatro mezes depois de findar o anno da respectiva 
exploração. 

$ 2.º — Sem prejuizo dos meios de verificação da contabilidade 
das receitas que à Companhia locadora tem o locatario de fran- 
quear, deverá por este ser entregue, até sessenta dias depois do 
fim de cauda mez, um mappa das receitas d'esse mez, sendo acom- 
panhado de uma estatistica do movimento de passageiros e mer- 
cadorias na conformidade das normas usadas em serviços fer ro- 
viarios. 

16.º— Ao locatario cumpre conservar durante, todo o prazo do 
arrendamento a linha ferrea e snas dependencias com todo o seu 
material fixo e circulante, em perfeito estado de exploração, fa- 
zendo sempre para esse fim á sua custa todas as reparações tanto 
ordinarias como extraordinarias, quo forem necessarias ou na 
infrastructura ou na superstructura da linha. 

17.º — O locatario fica sujeito á fiscalização official pelos agen- 
tes do Governo, nos mesmos termos que por sua concessão está a 
Companhia locadora para cumprimento das respectivas condições 
ara com o Estado e o publico e álém d'isso mais se sujeita a ana- 
oga e complementar fiscalização exercida pela Companhia loca- 
dora,spara prompta satisfação e exacto cumprimento tambem das 
condições do seu contracto e modo de exploração e conservação 
da linha. 

18.º — À Companhia locadora reserva-se o direito de atraves- 
sar ou ligar a linha dada de arrendamento com as linhas ou ra- 
maes de serviço que actualmente explora, designadamente para fo) 
serviço internacional e dos caes e entrepostos do porto de Lisboa, 
ou a elles destinados ou das fabricas, officinas ou depositos entre 
a linha e o Tejo ou outro qualquer ponto. 

$ 1.º — À passagem ou o estacionamento do material circulante 
da Companhia locadora, carregado ou vazio, sobre a parte da linha - 
que é oceupada com o atravessamento ou com a concordancia, 
não dá direito à cobrança de qualquer indemnização ou tarifa por 
parte do locatario á Companhia locadora. ] 

$ 2.º -— As despesas d'installação electrica necessarias para 
assegurar as ligações ou atravessamento que existem actualmente 
serão a cargo do locatario, ficando à conta da Companhia loca- 
dora as que provierem de novas ligações ou cruzamentos esta- 
belecer. 

19,º*— A Companhita locadora mais se reserva o direito de for- 
necer ao locatario o material circulante, que elle tenha de empre- 
gar para o trafego de mercadorias, fixando-se em condições equi- 
tativas, como de uso, a tarifa do seu aluguer e do serviço combi- 
nado da linha de Cascaes para as da rede geral. : 

$ unico. — À Companhia locadora poderá exigir que o tras- 
bordo de mercadorias, quando indispensavel, seja feito na Estação 
de Alcantara-Terra. 

20.º — O-locatario obriga-se a manter o serviço combinado de 
passageiros e mercadorias das estações do Ramal de Cascaes para 
as da rede geral da Companhia locadora. 

—$ unico. — Na combinação d'estes serviços e mais de que de- 
pende a conveniente exploração, das duas empresas attender-se-ha 
sempre com animo conciliador ao espirito do contracto e mutuo 
auxilio que se devem prestar. : 

Z21.º — Se à Companhia locadora convier construir uma terceira 
linha lateral da que vae ser electrificada, para facilitar o serviço 
de mercadorias da Exploração do Porto de Lisboa ou de outros 
reservados entre Alcantara e Caes do Sodré, com exclusão do 
serviço de passageiros, ou tiver de mudar ou alterar o leito d'esse 
troço da linha arrendada, poderá fazê-lo por occasião da transfor- 
mação ou n'outro tempo, comtanto que com a alteração e obras 
não augmente ao locatario o seu encargo da construcção. 

$ unico. — À Companhia locadora reserva-se o direito de con- 
struír linhas que, pa'tindo da sua estação de Alcantara-Mar, pos- 
sam exclusivamente servir as fabricas e entrepostos construidos 
ou que vierem a ser construidos nos seus actuaes terrenos con- 
quistados ao Tejo. ; 

22.º — Findo ou rescindido o arrendamento cumpre ao locata- 
rio restituir á Companhia locadora à linha em perfeito estado de 
conservação e de exploração, com todo o seu material-fixo e circu- 
lante, seus edificios e dependencias de qualquer natureza que 
sejam, ou o valor das que faltarem, sem que por isso tenha direito 
a receber d'ella indemnização alguma. 

”
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$ 1.º— Se a estação geradora de electricidade pertencer ao 
locatario e exclusivamente servir para producção de corrente para 
à tracção da linha arrendada, ficará como parte do material fixo 
dá mesma linha pertencendo ao dominio publico como parte d'esta 
a restítuir ao Estado no fim da concessão. 

$ 2.º — A linha será entregue em condições da Companhia lo- 
cadora poder continuar a exploração sem interrupção alguma e 
pelo mesmo systema electrico, se lhe convier, como se arrenda- 
mento não tivesse havido e sómente a empreitada de transforma- 
ção, que fica paga pelos lucros eventuaes da exnloração, sem mais 
encargo algum para a Companhia locadora. 

23.º — Das edificações existentes, novas ou renovadas, sujeitas 
. ao risco de incendio, será pelo locatario sob sua responsabilidade 

feito seguro em companhia idonea, para maior garantia da effecti- 
vidade d'esses valores, que em bom estado de conservação teem 
de ser entregues à Companhia locadora ao findar ou ser rescin- 
dido o contracto. 
224º — O locatario ainda que seja extrangeiro fica sujeito ás 

leis de Portugal e competencia dos tribunaes portuguezes, estipu- 
lando domicilio para o contracto em Lisboa. 
25.º — A'lém das penas e consequencias legaes da falta de 

cumprimento das condições da empreitada e subsequente arrenda- 
mento, conforme os preceitos legaes e designadamente quanto a 
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construcções os preceitos da Legislação e Disposiçõês Regula- 
mentares sobre empreitadas de Obras Publicas, o locatario con- 
corda e sujeita-se: ; : 

1.º — à que seja o pessoal de Via e Obras da Companhia loca- 
dora o que execute os trabalhos que incumbam ao mesmo loca- 
tario, mas que, interessando à via propriamente dita e pela urgen- 
cia e condições de segurança, convenha que por aquelle pessoal 
sejam feitos, nos termos do $ 2.º da Condição 7.º. 

$ Unico, — para a execução Wesses trabalhos o locatario forne- 
cerá os muateriaes, abonará 038 vencimentos e prestará as necessa- 
rias indicações. : 

2.º — à mostrar que o pagamento do material fixo e circulante, 
que não estiver satisfeito uos fornecedores, lhes está garantido por 
modo que da falta nenhum prejuizo advenha à Companhia loca- 
dora, nem o material possa ser desviado da sua applicação. 

3.º — à responder directamente para com o Governe e sua fis- 
calização pelo inteiro cumprimento das condições da concessão 
feita à Companhia locadora, applicaveis à linha que esta dá de 
arrendamento, incluíndo todo o pagamento de impostos. f 

$ unico. — Fica salva ou excluida d'esta obrigação, como ficou 
dito, a de pagar ao Estado a percentagem, à que o Decreto n.º 
1.046 obriga e que lica á conta e sob responsabilidade da Compa- 
nhia locadora. 

INSPORTES 
Sobretaxas 

A Direcção dos Caminhos de ferro do Sul e Sueste foi 
auctorizada pelo Governo a prorogar por mais seis mezes, 
a partir de 1 de janeiro do proximo anno, as disposições 
relativas à cobrança de sobretaxas sobre transportes de 
passageiros, bagagens e mercadorias, tanto em grande 
como em pequena velocidade, constantes do aviso ao ru- 
blico B 356 de 1% de maio proximo passado, visto ainda 
não terem cessado as razões que levaram os caminhos de 
ferro a estabelecer essas sobretaxas. 

Suppressão dos signaes de campainha 
e sineta nas linhas do Minho e Douro, e 

de Guimarães 

Já lá vão alguns annos que as pessoas que só viajam 
nas linhas da Companhia Portugueza, deixaram de ouvir as 
tres badaladas do estylo para annunciar a partida dos com- 
boios e já nem sequer se lembram d'esse anachronismo des- 
necessario e que a muitos se affigurava indispensavel. Ou- 
trotanto não succede porém aos mortaes que andam via- 
jando pelas outras linhas do Paiz, onde só agora chegou 
a vez de supprimir a velharia. 

Assim é que no Minho e Douro, a partir do proximo dia 
1 de dezembro, deixarão de ser ouvidas as tres badaladas 
de sineta ou campainha, tendo tambem a companhia de 
Guimarães tomado egual resolução, para ser posta em 
pratica. desde o dia 15 do mesmo mez. 

Poucas companhias faltam para tomar egual procedi- 
mento, e dentro de pouco tempo todo o metal d'essas 
campainhas de varios tamanhos irá, provavelmente, dada 
a furia guerreira que atacou a humanidade, desempenhar 
uma funcção bem menos pacífica, com a sua transforma- 
ção em material de guerra. 

Transporte de valores nas linhas 
da Beira Alta 

À exemplo na medida adoptada pela Companhia Por- 
lugueza, acerca do transporte de valores, cujo aviso dis- 
tribuimos com o presente numero, a Companhia da Beira 

Alta acaba de publicar tambem um aviso, segundo o qual 
para as remesssas de valor declarado a expedir de qual- 
quer das estações das suas linhas, serão observadas as 
disposições seguintes: 

Sempre que se trale de remessas de valor egual ou 
superior a 10.0003000, o expedidor deve avisar a estação 
do valor e destino da remessa 48 horas antes de effectuar 
o despacho, quando se destine ao extrangeiro, e 24 horas 
antes quando se destine a uma estação portugueza.. 

Quando o valor das remessas exceder 2.000000, deve 
ser apresentado a despacho para expedir, com uma ante- 
cedencia não superior a 3 horas nem inferior a uma hora. 

Expedições de peixe na estação do Porto 

Segundo um aviso dos Caminhos de Ferro do Minho e 
Douro, desde hontem a estação do Porto deixou de rece- 
ber e expedir remessas de peixe, excepto, até ulterior re- 
solução, as que forem transportadas ao abrigo das tarifas 
combinadas com outras linhas, PP: n.º é P. nº 19 ep, 
n.º 2 de grande velocidade. 

Comboios entre Porto e Senhora da Hora 

Desde o dia 14 do mez findo passaram a efectuar-se 
entre as estações Porto (Boa Vista) e Senhora da Hora, da 
Companhia dos Caminhos de Ferro do Porto à Povoa e a 

Famalicão, mais dois comboios, o n.º 137 que parte do 

Porto ás 21-10, para chegar á Senhora da Horaás?1-2], 
o 1.º 136 que parte da Senhora da Hora às 21-30 e chega 

ao Porto áào 21-41. : 

Desde a mesma data, o comboio n.º 15 passou a te 

paragem no apeadeiro da Circumvallação. 

Medidas sobre o transporte de subsistencias 

Nus estações das linhas do Sul e Sueste não são accef- 

tas para despacho remessas de farinhas provenientes do 

Concelho de Aljustrel, sem que os expedidores apresen- 

tem auctorizações devidamente authenticadas com o sello 

branco da respectiva admininistração e assignadas pelo 
administrador do Concelho. 

E 

Na estação de Faro, até aviso em contrario, só são 
acceitas para expedição remessas de peixe e mariscos 
quando acompanhadas de uma auctorização passada pelo 
Governador civil do districto au auctoridade sua subor- 
dinada. ' 
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— Melhoramentos de Lisboa 

Anda empenhada a Camara Municipal ou melhor à 

Commissão E xeculiva que dirige os negocios e os submetle 

ao Congresso, n'uma campanha de melhoramentos que vin- 

Culará a sua passagem na direcção dos negocios publicos, 

como uma das mais notaveis. 
Não nos referimos, por agora, ao adeantamento que 

vão tendo os trabalhos do Parque, o que é já muito impor- 

tante, nem aos terrenos que em volta d'elle a Camara tem 

conseguido obter e está em negociações para adquirir, O 

que lhe permittirá concluir aquella grande obra e a rede 

das avenidas que lhe darão accesso. D'isso trataremos em 

outro artigo. 
Queremos referir-nos, por agora, aos grandiosos projec- 

tos que a Camara tem em adeantado estudo e que produ- 

zirão uma grande transformação da parte sudoeste da ci- 
dade, confinante com o Tejo. 

0 problema da estreita garganta que liga esta parte à 

central preocupa desde muito, não só as administrações 
Camararias, como as companhias ou empresas de viação e 
o proprio publico, que modestamente tem que transitar a 

pé entre as duas zonas mais populosas e frequentadas. 

A orographia da nossa capital divide-a radicalmente 

em duas faxas, nas faldas do monte de Santa Catharina. 

Entre ellas, a não se subir esse monte para o descer 
do outro lado, uma só passagem ha do lado do Tejo, a 

estreita rua do Arsenal. 
Por ella, pois, se faz todo o movimento do centro e 

leste para oeste, estrangulado, difficil, por uma garganta 

que, para mais, após os seus duzentos metros, não tem 

sahidas rapidas e faceis— a leste desemboca no angulo 

d'uma praça pouco vasta, a oeste n'um largo exiguo e 
irregular. 

Muito se tem estudado a solução do problema, que só 
será dada com a transferencia do Arsenal para a outra mar- 
gem do Tejo. 

Esta grande obra por tal forma se impunha que o pro- 
jecto venceu por fim ser transformado em lei,afastando as 
retrogradas opiniões que à sua realização se oppunham; 
algumas mesmo bem singulares — para de outra forma 
não as classificarmos, como o fizemos quando ouvimos 
um conhecido vice-almirante justificar a estrangeiros a sua 
Opposição a essa mudança, no incommodo que seria em 
dia de temporal a travessia do Tejo. 

À mudança do Arsenal está decretada, mas orçada em 

elevada quantia que o estado precario do Thesouro não 
permitle despender no actual momento. 
— Mas se a obra não se póde fazer por completo, de um 
Jacto, poderia o Governo mandar fazer na outra margem 
uma installação mais modesta, que ainda assim não ficaria 
inferior à que existe hoje, e mais tarde se trataria de a 
completar, conforme o projecto approvado. 

. D'esta forma, transferido aquelle estabelecimento do 
local onde só serve de anachronico pejamento ao alarga- 
e regularização da viação publica citadina, ficaria desde 
logo resolvido este importante problema: 

Ficava, porém, de pé outro, pouco menos importante e 
do qual a transferencia do Arsenal vem tambem facilitar 
a solução:--o alindamento da margem. 

D'isso se tem oceupado tambem a Commissão Executi- 
va da Camara, reunindo, em repelidas conferencias, e d'el- 
las obtendo accordos importantes, a Exploração do Porto, a 
Companhia dos Caminhos de Ferro, a direcção dos Correiõós 
e a Empresa «Estoril», que vae tomar de arrendamento a 
linha de Gascaes. 

Todos se recordam das questões que, ha poucos an- 
nos, se ventilaram, na Camara e na imprensa, em volta 
do projecto apresentado pelo então camarista o architecto 
Sr. Ventura Terra, que propunha alargar a rua do Ar- 

senal por meio de uma arcaria tomando o logar das lojas 

do" Jado “norte, (o, que dizia fazer-=se: com: 180 contos) e 

désimpedir o Aterro do córte que n'elle faz a linha ferrea, 

passando o lerminus d'esta para em frente da rampa de 

Santos. 
Era uma resolução que nada resolvia, porque a verba 

orçada para o alargamento da rua do Arsenal não chega- 
ria para obra tão dispendiosa, e a rua, afinal, ficava da 
mesma forma estreita; e a transferência da estação para 

1.100 metros mais álem era um enorme prejuizo para O 

publico, só beneficiando a Companhia Carris cujos carros 

teriam que ser tomados pelos passageiros, que se dirigis- 

sem à estação ou d'ella procedessem. 
Com os elementos, pois, de que a aclual Camara dis- 

põe, propõe-se ella fazer a total transformação d'aquella 

zona, pela forma seguinte: 
Transferido d'alli o Arsenal, o espaço por elle hoje oc- 

cupado será convertido n'uma graude praça, communi- 
cando: para norte, com a praça do Municipio, por meio de 
uma pussagem, para peões, que poderá ser a actual por- 
ta do Arsenal; para leste, por outra passagem, vindo des- 

embocar na arcada occidental da praça do Commercio, 

pouco mais ou inénos a meio da sua extensão. 
A meio d'esta praça elevar-se-ha um novo edificio 

para os Correios e Telegraphos, e a seguir, separada por 

uma rua transversal, a nova estação da linha de Cascaes. 
Sobre esta, construir-se-ha um grande hotel. 
Para» álem ficã espaço, «que se conquistará, em parte, 

ao Tejo, para uma avenida de 60 metros sahindo, do an- 
gulo da praça do Commercio álem do torreão do Ministe- 
rio davw Guerra, sendo ladeada, junto ao rio, por um largo 
passeio, para peões, de 900 metros de extensão, em rec- 
ta, a1l6 Sontos. 

A actual praça do Duque da Terceira, ou Caes do So- 

dré, projecta-se alargá-la; e álem d'ella reconstruir-se-ha o 

mercado, ligado à estação de mercadorias da linha de Cas- 
caes por meio de ascensor, permittindo o rápido trasbordo 
do peixe e seu carregamento para exportação. 

A linha ferrea será rebaixada o sufficiente para pas- 
gar; alé Santos, entre trincheira, e sendo o Aterro todo 

ajardinado,. as ruas d'esse jardim atravessam sobre ella e 
os canteiros d'arbustos occultam às aberíuras ao fundo 

das quaes passa a via. 
Lembra-nos termos visto, em 1895, construcção iden- 

lica em Edimburgo, na Escocia, do que então fallátnos 

aqui (*): 
Sobre este ponto permilta-nos a commissão de compe- 

tentes que está estudando este assumpto, que emitlamos 

O NOSSO Parecer. 
O rebaixamento da linha vae ser obra dispendiosa, e a 

estação, installada no sub-solo, custará carissimo e nunca 
poderá adquirir.a vastidão de uma estação ao nivel da rua 
nem a commodidade de accesso, indispensavel n'uma gare 
terminus de trens electricos "servindo uma linha em que 
as-estações balneares, veraneaes e hibernaes tão frequen- 
tadas são. 

Por outro lado, a avenida ajardínada ao longo do Tejo 
em nada fica prejudicada, se, por sobre os seus canteiros 
de relva e cruzando as suas ruas, passar a locomotiva 
electrica rebocando comboios, uma vez que o serviço seja 
feito com certas reservas e cuidados. 

O passeio do Aterro e mesmo os seus futuros jardins 
nunca serão os children-squares de Londres, nem os pe- 
quenos jardins de Paris, onde as mães e as amas deixam as 

creanças expandir-se à vontade, emquanto ellas costuram 
ou. conversam descuidadas. 

Ora entre o Caes do Sodré e Santos ha apenas: um ki- 
lometro de percurso, que os comboios hoje fazem, mes- 
mo os rapidos, em 2 minutos, isto é, à velocidade de 30. 
kilometros à hora. 

(1) Vide nosso numero 200, pagina 418. 
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Basla que nesse trajecto se percam 2 minutos (que 
facillimamente se ganham no resto do trajecto) para que a 
velocidade fique reduzida a 15, e todos nós sabemos que 
a velocidade muito superior circulam, pelo Aterro, carros 
electricos e automoveis, com muito maior risco para os 

transeuntes. 
Os comboios traccionados pela electricidade param ou 

afrouxam tão rapida e facilmente, como os tremvias, e 

muito mais do que os autos. 
Poderia, pois, ajardinar-se todo aquelle passeio por 

meio de canteiros não muito curtos, de 50 metros por 

exemplo, deixando entre elles ruas transversaes, isto é 
perpendiculares àá margem do Tejo, de 10 metros de lar- 
gura. 

Esses canteiros, de relva, com plantas rasteiras, deixa- 
riam sempre ver o comboio, de qualquer dos dois lados 
que elle viesse, e pelo centro d'elles o comboio passaria, 
com certo cuidado já se vê, á velocidade de 15 e fazendo 
soar frequentes vezes a campainha. 

Ássim se faz, por exemplo, em Nova-Orleans, numa 
avenida muito mais frequentada do que hoje é e virá a 
ser o nosso passeio marginal, e com grandes trens a vapor. 

E se fallamos da America, citaremos que em S. Fran- 
cisco da California, como em Portland, e outras cidades, 
circulam pelas ruas alé os grandes rapidos, sem que de- 
sastres se produzam. Bem sabemos que os costumes ame- 
ricanos são outros; mas a differença entre um pesado ex- 
presso a vapor e um trem eiectrico ligeiro, é bem consi- 
deravel. | 

E se de mais perto queremos exemplos, citemos que 
ainda ha poucos annos, na cidadé de Hamburgo, os com- 
boios iam de uma a outra estação atravessando as ruas 
mais concorridas. $ 

E se até na Peninsula queremos exemplo, temo-lo 
alli, em Barcelona, na linha de Sarriá, que, entre os seus 

dois extremos, n'um percurso de 5 kilometros, cruza não 
menos de quarenta ruas. 

Pela facilidade com que, transformada a linha para trac- 
ção electrica, esta installação se faria, e pela economia que 
d'este systema resuitaria, permitllindo não adiar a obra, 
mesmo independentemente dos grandes trabalhos a que 

: acima nos referimos, bem valia a pena preferir este pro- 
Cesso. 

N'este caso, bem entendido, a descarga do peixe, dos 
barcos para o mercado, seria feita por uma passagem em 
tunnel, inferior á avenida, á linha ferrea e à rua 24 de 
Julho, o que seria de toda a vantagem para evitar o mau 
cheiro que prejudica o ambiente do Jardim. 

D'outros melhoramentos tambem importantes está tra- 
tando a Camara Municipal, dos quaes em breve nos occupa- 
remos. . 

— Est 

Documentos para a Historia 
O archivo do antigo serviço do Trafego 

À. Gazeta dos Caminhos de Ferro tem no seu proprie 
tario, melhor que ninguem, quem pessoalmente conhece 

todos os detalhes d'este Serviço da Companhia Real dos 

Caminhos de Ferro Portuguezes, e porque foi elle, proprio 

quem organizou o archivo. t 

Este archivo era a miudo consultado pela direcção e 

até mesmo pelo conselho de administração. 

No assumplto ultimamente narrado pela Gazeta, relativo 

á enorme importação de trigos procedentes de Hespanha 

para embarcarem em Lisboa para seus diversos destinos, 

ha a mencionar os relevantes serviços n'essa OCCcasidão 

prestados pelo então chefe da estação em Elvas, caracter 

de exemplar seriedade, e que, por ter seguido todos os 

» cargos desde o mais modesto logar no serviço de estações, 

COSMOS QE DA ATO A Or o o IODO A arE DAP E ESSA RAR Ur OEINAAA fr INE A o 
à. df. é CEM SENA ÓRS é: 4 Nes At, 

no qual foi admittido por intervenção da familia do Duque 
de Saldanha, ao desempenho do difficil cargo de chefe 
de estação principal na fronteira, especialmente nesta 
difficil occasião, que prestou o mais relevante serviço, não 
deixando passar sem reserva as remessas de cereaes pro- 
cedentes, na muior irregularidade e .confnsão, da linha 
hespanhoia. ; 

Como foi indicado na Gazeta dos Caminhos de Ferro, 
era a importante “casa commercial. J...B. Dotti um das 
mais importantes consignatarios das remessas de trigos 
para embarque. : : 

Esta casa veiu ao conhecimento de um avultado des- 
falque nas suas recepções de embarques e apresentou em 
Paris uma reclamação contra o chefe do Serviço. do Trafe- 
80, como auctor e lucrador d'este importante desfalque. 

Era tal a confiança depositada no caracter de houradez 
do funccionario aceusado, qne foi respondido ser possivel 
qualquer erro nestas circumstancias, mas nunca devido 
a voluntario proveito do honrado funccionario; que se 

faria um minucioso inquerito sobre a reclamação formula- 
da e se procederia em consequencia do resultado obtido. 

Foi nomeada uma commissão para examinar a causa 
da reclamação, presidida pelo bem conceituado commer- 
ciante da praça de Lisboa Ernesto Biester, fazendo-se a 
confrontação dos documentos da casa Dotti com a escrip - 
turação da Companhia dos Caminhos de Ferro. 

D'ahi se veiu à conhecer que eíifectivamente a casa 
Dotti tinha sido delfraudada em avultada quantia, por 
abuso de confiança de um seu proprio agente incumbido 
dos embarques na estação de Lisboa, facto a que eram 
completamente alheios os empregados de Companhia. 

Como nos molhes das Estações de Lisboa havia uma 
grande quantidade de trigo procedente de saccaria mal 
acondicionada, foi resolvido entregar à casa Dolti estas - 
quebras, em indemnização da perda soffrida, e assim 

ficou resolvido este assumpto. 
Como da reclamação apresentada em Paris pela casa 

Dotti, fosse confidencialmente informado o chefe do Trafe- 
go, em Lisboa, este não poude defrontar-se aqui com 
João Baptista Dotti, com quem desde longos annos manti- 
nha cordiaes relações de amizade, que o antigo e honrado 
administrador da Companhia Fortunato Chamiço reatou na 
Bolsa de Lisboa, em presença de varias testemunhas, con- 
fessando Dotti a sua injustiça na sua reclamação contra 
o chefe do Trafego. 

Noutro arligo contamos narrar um outro episodio 
constante do archivo do serviço do Trafego, tambem desap- 
parecido mas de que foram encontradas provas. 

Miguel Queriol 

* 

Felicitamo-nos porque este revolver de velhas recor- 
dações nos desse ensejo a reunir aqui mais a historia de 
um episodio interessante da administração da Companhia, 
contada pela principal personagem que n'elle figurou, o 
nosso querido mestre e antigo chefe Sr. Miguel Queriol, 
a cuja collaboração, por dever e por prazer, damos o pri- 
meiro logar. : 

Como bem se imagina, não desconheciamos o façto 
que não. referimos no artigo anterior por não vir para o 
caso de que vamos demonstrando os detalhes Jjustifica- 
tivos. 

Reatemos, portanto, o fio do nosso arrazoado sobre os 

cartazes dos primitivos horarios: 
Diz muito bem o ilustre mestre que o auctor d'estes 

artigos teve, em tempo, os archivos a seu cargo. 
Com efeito, logo que a baralfunda que descrevemos 

no artigo anterior deixou um pouco de socego na repar- 
tição, Sousa Vasconcellos, que a dirigia, encarregou o 
novo empregado de organizar varios detalhes do serviço, 
e, entre elles, as collecções de impressos que andavam 

dispersos por differentes. expedientes, sem ordem nem 
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methodo fixo, nem indices nem registo regular que ser- 

visse de guia. 
Assim se tratou de colleceionar os cartazes horarios, 

numa serie, os de serviços especiaes noutra, os avisos 

ao publico n'outra, começar;do-se-lhes numeração nova 

designada com a letra B que ainda hoje conservam; os 

contractos, de que foi encarregado o Sr. Moraes Sarmento 

que, pela sua justificada fama de excellente funccionario, 

fôra transferido da estação para a repartição; as tarifas; 

as tres collecções de «Ordens da Direcção», «Instrucções» 

e «Ordens do Dia», a velha classificação de mercadorias 

(em amarellado papel impresso por lithographia) com to- 

dos os seus annexos, etc. 

Com certa difficuldade se rebuscou em todos os ma- 

ços de antigos e poeirentos expedientes e se encontraram 

verdadeiras preciosidades, entre as quaes — lembramo- 

nos bem .—o primitivo cartaz horario, que annunciava a 

abertura da linha ao Carregado, impresso em papel, se 

bem nos lembra, amarello, ordinarissimo. 

Era este, evidentemente, o primeiro cartaz horario 

da Companhia, annunciando ao publico a abertura da linha, 

que se effectuou em 28 de outubro de 1856. 

Depois d'isso, a linha foi abrindo por troços, aberturas 

que se realizaram: 

Carregado ás Virtudes, em 30 de julho de 1857. 

A' ponte de SanvAnna, em 29 d'abril, de 1858. 

A ponte d'Asseca, em 29 de julho do mesmo anno. 

A Ribeira de Santarem, em 19 de julho de 1861. 

A Abrantes, em 7 de novembro de 1862. 

Ao Crato, em 4 de maio de 1863. 

A Elvas, em 29 d'agosto do mesmo anno. 

A fronteira, em 24 de setembro do mesmo anno. 

— Do lado do norte a linha abriu: Entre Gaia e Estarreja, 

em 8 de junho d'esse anno, e o resto em 1864: 

Estarreja a Taveiro, em 10 d'abril; Entroncamento a 

Soure, em 22 de maio; e Soure a Taveiro em 7 de julho. 

% 

De todas estas abêrturas e talvez mesmo de modifica- 

ções do horario entre as diversas datas, deve ter havido 

cartazes, que formavam por certo a collecção a que nos 

referimos, depois da qual se constituiu outra, mais orde- 

nada, começando os cartazes horarios a serem designados 

pela letra D que ainda hoje leem. 

E' a essa segunda serie que se refere o actua! chefe 

do Trafego, dizendo ter alli á nossa disposição, para os 
examinarmos, os horarios desde o D 1, de 6 d'agosto de 
1865, quando aquelle a que nos referimos — chamem-lhe 
horario, ou simples aviso, ou cartaz, como quizerem-- era 

de 9 annos antes. 

Procurámos esse interessante documento historico, 

por occasião do cincoentenario dos caminhos de ferro, 

para o reproduzir aqui, e então nos disseram que um em- 

pregado que lá esteve no Serviço inulilizara essa e outras 

collecções, por as considerar sem valor. 

Não temos meio de averiguar a verdade d'esta aflir- 

mação, mas pela propria declaração do Sr. chefe da Repar- 

lição a que nos vamos referindo, parece que, com elfeito, 

alli não existem hoje mais que os cartazes desde 1865. 

Seria a antiga collecção levada, por emprestimo, a 

X 

dê-los? 
A nossa Gazela está bem desprovida de recursos, 

desde que a guerra fez desapparecer quasi toda a sua 

secção de annuncios extrangeiros, e subir enormemente 
o preço do papel; mas aínda da nossa magra receita lira- 

363 

riamos umas alviçaras para dar a quem no-los apresen- 

tasse. 

E calcula-se o prazer com que offereceriamos esses 

valiosos documentos ao Serviço a que elles pertencem. 

Este incidente, que terminamos aqui — segundo espe- 

ramos —fez-nos adiar a analyse que promettemos fazer 

da Compilação de diversos documentos da Companhia, O 

que fica para um proximo numero. 

Amarante a Mondim de Basto.— Foi já auctori- 

z7ado o Conselho de Administração dos Zaminhos de Ferro 

do Estado, a celebrar com a Caixa Geral dos Depositos o 

emprestimo de 300 contos para a construcção da linha de 

Amarante a Mondim de Basto. 

A construcção d'esta linha, assim como a de Carviçaes 

à Miranda do Douro, impõem-se, pois o Estado tlirará me- 

lhores proveitos, que actualmente, com a exploração de 

pequenos troços como é o da Livração a Amarante e o de 

Pocinho à Carviçaes, cujo desenvolvimento pouco se póde 

accentuar devido ao seu poqueno raio de acção. 

Vidago a Chaves.—Foi emfim adjudicada a con- 
strucção d'este caminho de ferro, na ultima parte de Moure 

a Chaves, pela margem direita do Tamega, traçado que 

esta Gazela tem sempre defendido. 

Novas linhas em S. Thomé. Foram já relata- 

dos favoravelmente pela commissão superior technica das 

obras publicas do Ultramar, os processos dos estudos de- 

finitivos da linha ferrea da cidade a Monte Café e da Água 

Passada ao rio Abbade (3.º lanço) e o ante-projecto da linha 

ferrea dos Montes Herminios ao rio Abbade (7.º lanço), to- 

dos em S. Thomé. 

Caminho de Ferro de Moçambique. —Serdo 

insuflficiente a verba para a construcção do caminho de ferro 

de Moçambique inscripta no orçamento d'aquella provin- 

cia, foi auctorizado o reforço da referida verba coma 

quantia de 24.992Ã110, a qual subirá do saldo disponivel 

da importancia inscripta no mesmo orçamento, sob a ru- 

brica «pagamento de encargos de quantias a levantar para 

a construção do caminho de ferro do districto de Moçam- 

bique». 
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Hespânha 

O ayuntamento do Ferrol e os demais povos da comarca, inte- 

ressados na construcção do caminho de ferro de Gijon, levaram ás 

Côrtes n'nma exposição pedindo a sua immediata discussão e 

consequente approvação, com as seguintes alterações: que o ma- 

ximo de capital por kilometro garantido pelo Estado, seja de 

250.000 pesetas; que garanta egualmente o juro do capital gasto 

nas obras, ainda antes da exploração da linha. | 
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Ha na região grande anciedade e aguarda-se o começo das 
obras do caminho de ferro, que ligará o porto militar do Ferrol á 
fabrica d'armas e ao centro carbonifero do norte da Hespanha, 
pois tendo ficado sem licitantes 'a hasta-publica realizada, ha 

. pouco, para outorga da concessão, ficam illudidas as esperanças 
que a Galliza punha em ver convertidas em facto as suas aspira- 
€Õ€S. 

Russia 

Os Russos, ou por melhor dizermos, os Americanos, acabam de 
concluir a construcção do caminho de ferro que liga Petrogrado 
com Fkaterina no oceano Arctico. Dizemos os Americanos, porque 
foi a engenheiros dos Estados-Unidos que o governo russo encar- 
regou, na primávera do corrente anno, da construcção de 2.000 ki- . 
lometros da linha ferrea de que se trata, dos quaes não havia si- 
naes nenhuns no mez de janeiro. i 

Em seis mezes, os engenheiros americanos conseguiram con- 
struir, n'uma região acceidentada, deserta e inhospita em todo o 
sentido, uma linha de dupla via, de largura normal, que começa 
em Petrogrado, contorna o lago Ladoga, dirige-se a Kola, passando 
por Ptrozavosk, e termina em Fkaterina. Mais de 900 kilometros 
ficam em-terreno paludoso, o que não impediu que os trabalhos 
progredissem à razão de 160 kilometros por mez. 

der trio 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 

Lisboa, 30 de novembro de 1915. 

Banco de Portugal. E' o seguinte o balancete do Banco de 
Portugal, referente a 10 de novembro: 

Activo: 
Em 10 de novembro Em 3 de novembro 

Carteira Commercial: 

Letras do Paiz e outras... 
Bilhetes do Thesouro, ouro.. 
Thesouro publico, c/c..:.... 

24.502:0268235,5 
1.031 :076878 

27.056:492879 

27.817:400545 
1.031 .076878 

25.405:960377 

Passivo: 

Junta do Credito Publico.... 1.827:061 332 1.836:125835 

Caixa 

o POSSO SAO CAE Al ADO Ag Sd 8.491 :834 881 8.490:213581 
Vig 1 ESTE PESA RARA " * 3.820:9359830 3.903:3 788310 
(17 SS BS ca RT TRA AA TOS 106:325840 105:038£70 
DERA oi SAAE. 14:183814,5 14:199431,5 

19.433:502485,5  12.574:8209892,5 

1 ESRDARR TO Sa DEAN 104.643:081587,5 103.939:784887,5 
DEN Ao NCIA: R h4.352:41 28300 4.412: 118£00 
77 ESSA TOR RO 9: 700800 9:700800 

109.005:193887,5 108.361 :902587,5 
: : : 

Nova Companhia Nacional de Moagem. = Satisfazendo ao 
prescripto no artigo 13.º dos Estatutos d'esta Companhia, apresen- 
tou a Direcção o relatorio jda gerencia no anno findo em 31 de 
julho p. p., 8.º da Empresa, bem como o respectivo balanço. 

Informa a referida Direcção, que o anno não foi prospero para 
a industria de moagem, tendo-se feito sentir com graves prejuizos 

— para à economia nacional. 
Tendo a lei fixado para a farinha de primeira qualidade, a 

percentagem de extracção de 30 º[., e o preço de venda de 16 cen- 
tavos por kilo, torna-se praticamente impossivel tão elevada ex- 
tracção, e muito mais com o trigo exotico fornecido pelo Governo, 
que devido à sua má qualidade e baixo peso especifico, a torna 
muito inferior á que a lei fixara. à 

As importantes immobilizações a que a Companhia foi levada, 
afim de collocar a Empresa na situação em que se encontra, e no- 
meadamente a compra da fabrica de Santo Amaro, da firma Eduar- 
do da Conceição Silva & Irmão, em cuja herança estava compre- 
hendida e a qual foi forçoso ser adquirida na suaftotalidade, 
trouxe á Companhia uma consideravel massa de propriedades que, 
de momento, não se deve alienar, mas que exige um accrescimo 
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de capital circulante, prevendo-se, pois, que esse capital deve ser 
supprido pela consolidação da divida fluctuante. 

Resolveu, por isso, a Direcção, de accordo com o Conselho Fis- 
cal, proceder a uma nova emissão de obrigações do nominal de 
2.000 contos, juro de 8 º[., amortizaveis em 20 annos. 

Esta emissão, informam os Directores, já se póde considerar 
tomada firme, e nas melhores condições do mercado. 

Em virtude da situação actual, e não se sabendo nem sendo de 
facil previsão 0 que será o exercicio corrente, sujeito ainda a li- 
quidações externas, a cambio incerto, a Direcção julga convenien- 
te que se não distríbua qualquer dividendo que, a distribuir-se, 
deveria ser muito reduzido. 

A situação da conta de Lucros e Perdas apresenta o saldo de 
421.079897,4 incluindo Esc. 46 0778$84,3 que passaram do anno an- 
tecedente, propondo-se a seguinte applicação: | 

50:000800 
50:000800 

Devedores. e Cartenad.essoo sv ed 150:000800 
Saldo para Conta nova.. ceonoces ATAOTUSO/A 

421:079397,4 
* 

Commercio Externo da Hespanha.= Nos nove primeiros me- 
zes do anno corrente, o commercio geral da Hespanha com os 
estrangeiros attingiu, excluidos os metaes preciosos, à somma de 
Ss. milhões de pesetas contra 1.470 milhões em egual periodo 
de 1914. 

A primeira d'estas importancias divide-se pela seguinte for- 
ma: importação, 750 milhões de pesetas; exportação, 907 milhões. 
E importação diminuiu 103,5 milhões em egual periodo de 
914. ! 

A balança commercial de Hespanha, que no fim dos nove prií- 
meiros mezes de 1913 e 1914 era representada pelos saldos nega- 
tivos, respectivamente de 1981 e 206,9 milhões de pesetas, fechou 
v mez de setembro do corrente anno com o saldo positivo de 171,7 
milhões, como se verifica do seguinte: 

Resumo (em milhões de pesetas) 

1913 1914 1915 
IHPorNagão serto 974,1 838,8 . 753,3 
EXPpOrtaçõo. e... PESO 776,0 104,0" OU 

SAO! eo teias — 1984 — 106,9 + 471,7 

* 

Bolsa. — Os preços das Inscripções de assentamento conserva- 
ram os cursos normaes, emquanto que as de coupon afrouxaram 
ligeiramente. 

Devido à proximidade do respectivo sorteio, as obrigações, 
4 º/.-1888 (sopeiras) subiram de 22830 a 22870. As de 3 º/,-1905, 
(sopeirinhas) regularam de 9520 a 9530 e asde&4 /,-1895 a 
50890. 

Foram negociadas a 573, as obrigações do Fundo Interno 
4h 1/2 9%, 1888-89, tanto de coupon como de assentamento. As de. 
4 1/2 9/9-1905, assentamento, avançarom para 853 e de coupon per- 
maneceram à S4$. As de 5 º/5., 1909, cotaram, de coupon, à 80350. 

Como consequencia do crescente aggravamento de cambios, os 
preços da Divida Externa continuaram a subir, tendo à 1.º Serie, 
passado de 76810 a 77810 e a 3º Serie de 774 à 78820 

Continuou à aceentuar-se à firmeza das acções do Banco de 
Portugal, que avançaram para 182$350. As do Ultramarino teem 
mantido os cursos antecedentes: a 1158 astnominativas e a 115850 
as de coupon. 

Fecharam com compradores a 134300 as do Banco Commercial; 
- 117800, as do Lisboa & Açores e a 47%; as do Commercial do 
orto. 

As acções da Companhia do Assucar de Moçambique, subiram 
para 413 e as da Zambezia para 1865. As da Companhia Nacional 
de Caminhos de Ferro continuam ao preço de 4820, tendo a Com- 
panhia Nacional de Moagem declinado para 57370, ficando por 
lim vendedor a 568 e comprador a 328. 

Foram negociadas: entre 34880 e 333 as acções da Companhia 
dos Phosphoros; a 47503, as da Companhia do Gaz, ao portador; a 
73890 e 74$ as da Companhia dos Tabacos, coupon e à 218, as da 
Companhia da Ilha do Prineipe. 

Inscreveram-se novamente a 834, as obrigações da Companhia 
das Aguas, coupon; a 10%, as obrigações da Companhia Carris de 
Ferro e a 413, as da Companhia do Assucar de Moçambique. 

Foram negociadas obrigações da Companhia do Credito Pre- 
dial dos seguintes ig de 4 1/2 %, a 798; de 5 º,, a 87$ e mu- 
nicipaes de 3 */,, a 83380. : 

Às obrigações da Companhia de Caminhos de Ferro, 3 9%, 1.º 
grau, elfectuaram-se'a 733, e do 2.º grau, a 37830. As da Compa- 
nhia Nacional de Camínhos de Ferro, 2.º Serie, passaram de 66830 
para 67850 e as do 2.º grau, da Companhia,da Beira Alta, de 14825 
para 14530. 
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Curso de cambios, comparados 
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Cambios.==A firmeza do mercado de cambios continuou a ac- EAd0 De Novraeho À ENE TS SEoNDe ANDAS 
centuar-se na quinzena finda, não obstante dizer-se na praça, que TT É ne 
a procura de cambiaes, por parte do commercio, foi bastante limi- Comprador| Vendedor |Comprador| Vendedor 
tada. 

As cotações de cheque s/ Londres "oscillaram entre 33 !!/16- Londres cheque .«...lll00.o. 8 AO A/C 83 e 38 3, 
33 1/, tendo o preço da libra em ouro variado entre 7530 a 7835. » LIA AAA REA oo Sh 1) = 34 3/g E 

Damos a seguir a nota das cotações cambiaes na abertura eno — Paris GOLO Ao a A al 768 772 760 766 
fecho da quinzena. : : BONI AE A AS dh 300 310 303 312 

O Rio s/ Londres fechou a 12 1/8, ou reis fracos 198743. Amsterdam cheque ...:.... 6928 633 637 642 
MEU CRSQUE A ATE ds 1410. | 1420 1415 1425 AE W 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

; NO VEM BRO 

Bolsas e titulos = ITU memeeereesneeaeIARAAENAN REINO Ts o 

16 17 18 19 20 W 28 2 22 6 ab 29 30 

Lisboa: Divida Interna 3º/, assentamento] 39,75] 39.75] 39,715] 3975] 3975] 3975] 397%] — $9,00/ | 09,60] “sodo) 3960] 980 
ivida interna 3 */, de VARIAS ANOS VA ERA — 38,50 38,50 38,90 38,50 — — 39,45 2 39,40 | 39,40 39,40 | “59,40 

« « 4 */á 1688, C/DUGIILOS + isces. 22050 — — 2870 e 29H50 | QAU501|, — 22660 | 29455 fi fu po 
« SS EN ICC ICE ARTEIROS e = = ão sã E Se o 2 o e Ts ss 
« SRA ei DS CORSA = — — = ã . 2 50950 | «50850 | = hos Es = 
« dB AOS INDOOR Ada) 90.1: 9890 |, 0025 |. e OA: CORRS 1 OROS To OST DORSO — — « Nah SOON o da KAmSNE O ANO] —— — Sã o te pes BIBBO | sã o Ss sa 
é « 5. ta 1900, Ob. (GC. deF.* Est — — — — — - — — SOFRO — — — — 
x « A a INIZO DUO aiii. — — e e — e ra e. e iso o “ externa 3 ú cOupon (A SONO Tof40 | 7668650 | S6H90]| 77810]  — TIBR20 | 77ROO | 77H00] — | 76880] 76h80] T76880| 76870 

RAND A ERA ANSA —— — — is. is SA boia o a E o So Es 
SN à Va AENONBA A caca a TIF80| 77H50) 77H80| — 2 78h20 1. 18520] 778901 -— T8R0U | 78H00| 78,00] 77H90 

J. tigações dos Tabacos 4 a Upa. — : — — so os eo ita om ES é o js os á 
Wlbes Banco de POLLUgali.. aci cre: 181800 | 181800] — [181850] — * — = — | 182850] 1826450 | 182850 | 182850 

' « Commercial de Lisboa...... — — — da pe à TA ex e. e A o o 

Á « — Nacional Ultramarino....., [ 115959] 115880 — e = tBARa TIOSOL o fes — | 5560] 1156850 | 115850] 115420 
" « Lisboa & ACOFeS. ce. a = e. — — — = — — 117800 — — — 
« “Companhia Cam. F. Port... iso Ea .. — = — — | — sã So = e” 
“ “Companhia Nacional..... cieiicoo — — = “A TE ao a. ão & Sã a SM nã 
« —Companhia Tabacos, COUpon...«16+. fedAl o em 74H00 | 74800 = qo TA RRO — | 74850 — 14h50 | 74850 e 
«  GCompanhia dos Phosphoros, couponf 54890] 5489) 54990] 54890) 54880 54580 — n4 8480 — — D4070 | D4870 — 

. Obuig: Companhia Através W'Aftica. 11.00. 94820 — 94870 | 94h70 — FS esmo ./-95450]1 95850 — 95h50 | 95850 o 
« Companhia C. F. de Benguella...... em — — — — — — TUBO e e a Au Fo 2. 
* Companhia Cam. F. Por. 3 º/. 1.º grau 13800 — — e Fo T3Rno — 74800 | 74800 = Es e. e 
* — Companhia Cam. F. Por. 3º/,2.º graul 37830 — - — 37830 - 37h30 | 37A380| 37h30| 37830] 37530] 37H30 o 
« Companhia da Beira Alta 3 º/41.º grau ia — 2 sã is 6480 isto fo E Ns o = ão 
« Companhia da Beira Alta 3 º/,2.ºgraul 14850 — — — PÉ 14835 — e = à 14820 | 14850 SA 
« — Companhia Nacional coupou 1.º série — — — — — e. — ão 2” o ão e Es 
« — Companhia Nacional coupon 2.º serief 67050 — — — = 1 SM . 67850 “al No De E 

Companhia das Aguas de Lisboa... ” — — — — .— — ——- 838.20 — 83920 | 83620 — * DrBaiRos Br arado Aa: — oe a e ”. o ão, nã 92500 Sã X e 90h30 
« «“ : ” SERES AA ANO AA AF do — a — pero das o” E 87820 AE pr Ro o 87860 

Paris: 3%, portuguez 1, serie ESA E ã A SA . S8,031 88,00]. S&O0] — | s8&O5| 6800) 58% 
Acções Companhia Cam. [RES ODAS ns > = a. E O ás = e. O - = E 

4 MAGIOsARIAgOZA-AlICRULO sc.) — sã . sã. São “e Nm A pra o. SS SE ÃO 
E ATRINABRA: eia tear da radeis — E Se ms o RE O oo Rs ão 
ti Gon: Lam. E. Port. 8 %1.º grau... — 90,50 — 2892 — 290 290 286 RB 282 286 287 
NINO: CRM. E POr 4/1 1º grau do e ão — e ”” É Se e o 2 
& “tomp. Cam: F. Port. 8º, 2.º grau . -— .— — — — 150 150 150 150 — — 150 
*.  Gompanhia da beira Alta... l . e = E. sã Sã o SA e SE a 

Londres: 3 ENTER INRIBR ca can ecação são um —— Sã E. de ” eo Sei NE ” +. 
Amsterdam: Obrig. Através d'Africa.. ” . — — — — is ni o. ão É RE — — 
da Err Anália. DD —— dos 

Receitas dos Caminhos de ferro portuguezes e hbespanhoes 

A PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICÇCA 

LINHAS | de janeiro 1915 AROS 1914 í Differença Diareso é 

até É 
Kil. Totaos kil. Totaes 1915 1915 

Portuguezas Escudos Escudos Escudos — | Escudos | Escudos | Escudos 

Companhia camp (Rede gera ADA e 1.073 = 1.073 ão — e ão o 

nhos de ferro! Vendas,Novas... = 70 +. 1 a AA, 2 o e. = 

POPTUQUEZES. . - Coimbra à Louzá ão 29 ico 29 — — no o o 

SHARAN ne 10 Novembroj 722|1.714.575836]| "708/| 1.732 7628297 |— 18.186591 2.374£75 | 2447840 | — 72865 
VU cota a ess: » » 471 |1.624.259500 | 471 |/1.628.353863 | — 4094803] 34488353 | 3457422] — —8£$69 

e SR ADO RN RA ERIDO 23 Setembro | 253] 404528597] 253 397.998525 |4+- 6.530872] 1:3985092]| 1.58738i1 | 2581 

Companhia Nacional ..... 286 Outubro | 185] 133797636] 185] 1301248614 3672895] 723593] 703537/- 19H86 
DO: VODg8.: e e ac 31 » 176| 154618889] 173|/ 192319800 | 12050821 878$31| &823H81 | 4 51870 

Porto à Povo: e Famalicão ....] 30 Agosto 64| 108149872] 64| 108218560/-- 985881] 16890s83/1691538/— 1835. 
BURRA o a co 31 Julho 56) 75151855) 36) S8L1414$50/— 6262595] 1341899] 1458883 | — 111884 

Hespanholas Pesetas a Pesetas Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas 

Norte de H6spanhá o cositas 10 Novembrol 3681 | 130341 0355/3.681! 126408 267 |-1- 3.932.788 35.409 34340 / + 1.069 
Madrid-Zaragoza-Alicante...... 31 Outubro [3664] 110.483821/3.664]| 107,427.081|4- 3.056:740 90153] * Rosa dos Cant 
AAA A tir de lo. 10 Novembrof 1.083 |  26.406.556]1.083] 28457.669/-+ 948887] 21382] 23506/-- 876 
Madrid-Cac.-P. e Oeste de Hesp | 20 » 777 9.339.474| 777 9.030.181 [+ — 309.293 12019] ALBA 308 
Lorca à Baza e Aguilas........ a 168/ 2783.9022] 4168) . 3053404|— 269482] 16570) 18175/- 1.605 
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O ante-projecto do novo Krsenal 

da Marinha 
(Continuação) 

Se houvesse na margem direita do Tejo e a montante 

da cidade terreno apropriado para a installação do arsenal, 

deveria ser objecto de attento exame pelas facilidades de 

serviço que poderia offerecer tal situação e pelas excel- 

lentes condições defensivas em que sê encontraria 

longe da barra e ao abrigo de qualquer golpe de mão 

por terra. Nenhum local se encontrou, porém, a não se 

querer perpetuar o erro de ter o arsenal encravado no 

porto commercial, impedindo o Seu desenvolvimento e 
- 

natural' expansão. A 3.º secção d'este vae de Santa Apo- 

lonia dos Olivaes, e tem já hoje bastante importancia in- 

dustrial e commercial, que mais se accentuará quando se 

façam as obras projectadas. Impossivel é collocar o arse- 

nal a montante, porque as curvas do fundo da cota — 10" 

não passam de Xabregas e as de — 8" de Braço de Prata. 

Seria preciso abrir um extenso canal de precaria conser- 

vação, em virtude da mobilidade dos depositos nó rio e 

dar ao arsenal uma orientação que o deixaria exposto 

aos peiores ventos. 

Na impossibilidade de o installar na margem direiia, 

importa examinar os pontos da margem esquerda que 

melhores requisitos offerecem. À praia ao norte do Bar- 

reiro, a que se refere uma representação dos habitantes 

da localidade, está bastante longe da costa occidental, não 

havendo que recear um bombardeamento, é facilmente se 

precaveria contra a acommettida de forças que desembar- 

cassem na peninsula de. Setubal. À curva de nivel dos 

fundos de-— 10” passa a 3“*",5 da margem, em virtude 

da suave inclinação: da praia, muitissimo exposta aliás a 

todos os ventos. Faltam as- devidas condições para boa 

implantação das obras necessarias, assim como as facilida- 

des de accesso dos grandes navios, que exigiriam um dis- 

pendioso e extenso canal de difficil conservação. 

No esteiro de Coina encontram-se fundos de — 10 metros 

e. maiores, mas em pequena extensão do estreito canal, cujo 

fundo sobe logo a juzante attingindo à cota—",8. Alem da 

necessidade de consideraveis dragagens para O levar a 

manter a cota conveniente, haveria a desvahtagem de es- 

cassear o espaço e de resultarem muiuas sujeições para 

o serviço do arsenal e do caminho de ferro, em tão aca-. 

nhado recinto. 
Comprehende-se que em epochas remotas houvesse es- 

taleiros de construcção n'aquelle esteiro tranquillo e abri- 

gado. Outras e incomparavelmente maiores são porém as 

modernas exigencias da architectura naval, não se podendo 

allegar a tradição dos modestos barcos de madeira a favor 

de um local em que teriam de se construir e reparar gran- 

des navios de aço. 

A leste do pontal de Cacilhas, na bahia da Cova da Pie- 

dade e a par da Murgueira, encontra-se O local aproveita- 

do no ante-projecto e que por exclusão de partes Se im- 

põe à nossa escolha, embora sob o ponto de vista militar 

suscite algumas objeções. 
Bastante internado, dista mais de 9 kilometros da costa 

occidental, separado d'ella por um extenso e ondulado pla- 

nalto. Afastado da barra, tem no porto commercial ante- 

porto amplo e seguro que offerece ancoradouro aos maio- 

res navios; a natureza do solo e as circumstancias locaes 

são propícias para as construcções bydraulicas precisas, 

que se podem fazer com relativa economia; as obras de 

defesa do porto de Lisboa, quando completas, assegurarão 

ipso facto a do arsenal; construido a par da linha do sul 

sem embaraçar o movimento, por mais activo que venha 

ligado com a rede ferroviaria do 
a ser, fica directamente 

| 

AS h LA o ERON CORES SETAS ANT AZIEADA SS 4 
PIOR A E. à O FARA de, : PRA o pena 

: i ES Soo ESA EA NE ENO 
E IEA NAN ARNO 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

paiz e especialmente com. o porto de Lagos, de alto valor 

estrategico. Achando-se dentro do recinto da defesa pro- 

xima da capital, relaciona-se por isso com O systema geral 

da defesa do paiz. Mantem-se entre elle e o porto com- 

meércial a necessaria separação e independencia sem pre- 

juizo da conveniente proximidade. 

As relações com Lishoa são faceis e asseguradas por 

um serviço publico e frequente de transportes. E* abriga- 

do do sul e poente pelas collinas vizinhas, ficando expos- 

to apenas aos ventos de norte e de leste, que não são muito 

para recear e de que é facil protegê-lo. Póde ficar em ex- 

cellentes condições de isolamento entre O rio e a linha 

ferrea, que o limitará do lado da barra, tornando mais eff- 

caz a sua vedação. À curva de fundo de— 10" passa a alguns . 

centos de metros sendo facil assegurar o accesso ao arse- 

nal, em qualquer altura da maré. : 

E' certo que pouco mais de 9 kilometros medeiam entre 

esse local ea costa, podendo-o attingir os tiros por ele- 

vação contra elle disparados por navios que O alvejem, a 

despeito dos montes que O encobrem. Ao presente apenas 

a bataria da Alpena poderia oppôr-se com insufliciente efli- 

cacia a sua tentativa. Tambem se deve prever, em vista 

do grande interesse que oO inimigo teria na destruição do 

arsenal ou de navios n'elle abrigados, qualquer desem- 

barque de forças com esse objectivo, na chamada Praia “3 

Grande, em Cezimbra ou em Setubal. 

O plamo geral de defesa de Lisboa abrange porém toda 

a peninsula de Setubal, prevendo-se n'ella batarias ao sul 

da de Alpena, que impossibilitarão as tentativas de bombar- 

deamento do arsenal por navios, que certamente. se não 

exporão a perigos certos para obter resultados incertos. 

D'essa localização de tão importante estabelecimento mili- 

tar resultará a precedencia que deve ser dada ás obras 

que interessem à sua defesa. 

Assim pois, não havendo na margem direita local apro- 

priado, nem satisfazendo à indeclinaveis requisitos te- 

chnicos o que existe ao norte do Barreiro, em melhores 

condições defensivas, impõe-se a escolha do local do an- 

te-projecto, apesar de objecções que existem sob o ponto 

de vista militar, resultando forçosamente da sua escolha 

a necessidade de se estudarem attentamente os meios de o 

defender e a precedencia que indubitaveln-ente perten- 

cerá ás obras a tanto destinadas, sob o que deverão ser 

previamente; ouvidas a estações militares competentes e 

designadamente o Supremo Conselho da Defesa Nacional. 

Não hesita pois a Commissão em pronunciar-se a favor 

do ante-projecto de 1-10-1906, que está em condições de 

ser adoptado para base do projecto definitivo, pelo que 

respeita a local, por outro não haver que satisfaça por 

completo todos OS requisitos e ser possivel assegurar a 

eua defesa obviando aos inconvenientes de ordem militar. 

Já outra commissão, encarregada ha annos do estudo . 

do assumplo, preconizara no seu relatorio de 15-10-1901 

a praia da Murgueira, chegando-se a iniciar sondagens geo- 

logicas e a elaborar ante-projectos que não liveram se- 

guimento. E' de notar que em diversas occasiões foram 

encarregadas varias entidades da escolha do local para 

novo arsenal, e que examinando à planta hydrographi- 

ca do porto de Lisboa, todas, 

mento dos trabalhos dos vutros, indicaram as proximida- 

des do pontal de Cacilhas como o unico ponto que reunia 

as condições desejaveis. 

o ' 1 

Segundo o ante-projecto de 1-10-1906, o arsenal terá 

uma doca de fluctuação trapezoidal com o fundo à cota— 4", 

para a qual darão do lado de oeste as officinas, do do Sul 

as carreiras de construcção e planos inclinados. Orientada 
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terraplenos teem os taludes revestidos de empredrados, 
para reduzir a despesa. O nivel constante é mantido por 
portas com abertura do molhe norte, limitado de um dos 
lados da collina por muros acostaveis. 

Exteriormente áquella e no seu sezuimento projectou- 
se uma segunda doca rhomboidal, de marés, com o fundo 
d — 8,5 podêndo ir à -— 12", limitada a O. por cinco di- 
ques de varios comprimentos, a L. pelo prolongamento do 
molhe de protecção da outra doca, tendo do lado interior 
muro acostavel e no terrapieno armazens para abasteci- 
Mentos, é ao"N. por"um molhe de 70" de largo acos- 
lavel dos dois lados, servindo de deposito de carvão. 
Entre os dois molhes ha uma abertura de 30” conve- 
nientemente orientada. 

As oflicinas ficam entre as carreiras de construcção e 
os diques. Uma rede de vias ferreas de duas larguras 
serve todas as partes do arsenal, ligando-se a de via 
larga com a estação de Cacilhas, que fica a N. E. do arse- 

— nal, independente delle. 
Um apeadeiro que servirá o Caramujo assegura tam- 

bem as relações do arsenal com Lisboa e com a linha do 
Sul. Conta-se álem d'isso com diversas edificações para 
Installação dos serviços. 
— Os terraplenos previstos medem 52”%,7 a que ha que 
Juntar 21P%,48 das duas docas, sommando tudo 73"%,65 
Ou dez vezes mais que o aclual arsenal. 
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ARREMATAÇÕES 
Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Fornecimento de ferragens diversas 

No dia 6 do corrente pelas 13 horas, na estação central de Lis- 
boa (Rocio), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de 
ferragens diversas. 

Às A estão patentes em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa 
Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 

O deposito para ser admittído a licitar deve ser feito até ás 12 
horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- 
810. externo da estação do Rocio. 

(Continua) 

Fornecimento de artigos electricos 
—. No dia 9 do corrente, pelas 45 horas, na estação central de Lisboa (Re cio), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de arti- 
8OS electricos. 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
0 Serviço dos Armazens Geraes (edificio dá estação de Santa 

Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 
O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até ás 12 

horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- 
810 externo da estação do Rocio. 

Fornecimento d'oleo de purgueira 

, No dia 13 do corrente, pelas 15 horas, na estação central de 
Lisboa (Rocio), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de 30 
toneladas d'oleo de purgueira,. 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa 

— Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 
O deposito pura ser admittido a licitar deve ser feito até às 19 

oras precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- gio externo da estação do Rocio. 

Fornecimento de drogas e tintas 
É os di. 13 do corrente, pelas 13 horas, na estação central de 
ao Sigea perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de dro: “gase tintas. 

: As condições. estão patentes, em Lisboa, na repartição central do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 
O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até ás 12 horas precisas do dia do concurso, servindo de reguladar o relo- &io externo da estação do Rocio. 
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Fornecimento de correias diversas: 

No dia 16 do corrente, pelas 15 horas, na: estação central de 
Lisboa (Ro.io), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas para o fornecimento de cor- 
rejas diversas. ; 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa 
Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16. 

O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até ás 12 
horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- 
gio externo da estação do Rocio. 

Fornecimento de vidro branco e verde em ehapa 

No dia 416 do corrente, pelas 13 horas, na estação central de 
Lisboa (Rocio), perante a Commissão Executiva d'esta Companhia, 
serão abertas as propostas recebidas vara o. fornecimento de 4.500 
kilos de vidro branco em chapa e 30 kilos dito verde em chapa. 

As condições estão patentes, em Lisboa, na repartição central 
do Serviço dos Armazens Geraes (edificio da estação de Santa 
Apolonia) todos os dias uteis das 10 horas ás 16: 

O deposito para ser admittido a licitar deve ser feito até ás 12 
horas precisas do dia do concurso, servindo de regulador o relo- 
gio externo da estação do Rocio. 

Aviso 

Até ao dia 15 do corrente, pelas 13 horas, esta Companhia re- 
ceberá propostas, em carta fechada, dirigidas ao Engenheiro em 
Chele da Exploração, em Lisboa, estação de Santa Apolonia, para 
a venda, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 1906, de agua, 
fructas, doces, tabacos, café e refrescos nas estações e apeadeiros 
abaixo indicados, advertindo-se porém, que nas estações das lj- 
nhas de Cintra e Cascaes só é permittida a venda de agua, doces, 
fructas e tabacos: 

Chellas, Braço de Prata, Olivaes, Sacavem, Povoa, Alverca, 
Alhandra,” Villa Franca, Carregado, Azambuja, Reguéngo, Morga- 
do, Muge, Marinhaes, Agolada, Coruche, Quinta Grande, S. Tor- 
quato, Lavre, Canha, Sant'Anna, V. de Santarem, V. de Figueira, 
Matto de Miranda, Torres Novas, Lamarosa. Payalvo, Chão de Ma- 
chãs, Caxarias, Albergaria, Vermoil, Pombal, Soure, Villa N. de 
Anços, Formoselha, Pereira, Taveiro, Coimbra-B, Coimbra, Sou- 
zellas, Mealhada, Mogofores, Oliveira do Bairro, Cacia, Quintans, 
Estarreja, Avanca, Ovar, Esmoriz, Espinho, Granja, Valladares, 
General Torres, Gaia, Barquinha, Tancos, Praia, Tramagal, Abran- 
tes, Bemposta. Ponte de Sar, Chança, Crato, Assumar, Santa Eula- 
lia, Cunheira, Peso, Castello de Vide, Marvão, Campolide, Sete-Rios, 
S. Domingos, Cruz da Pedra, Bemfica, Buraca, Amadora, Queluz, 
Barcarena, Cacem, Mercês, Cintra, Sabugo, Pedra Furada, Mafra, 
Malveira, Pero Negro, Dois Portos, Runa, Ramalhal, Outeiro, Bom- 
barral; S. Mamede, Obidos, Bouro, S. Martinho, Cella, Vallado, Mar- 
tingaliça, Marinha Grande, Monte Real, Monte Redondo, Guia, Lou- 
riçal, Telhada, Verride, Lares, Santo Aleixo, Alcantara-Terra, Al- 
cantara-Mar, Junqueira, Belem, Bom Successo, Pedrouços, Algés, 

' Dáfundo, Cruz Quebrada, Caxias, Paço d'Arcos, Santo Ariaro, Oei- 
ras, Carcavellos, Parede, Cae Agua, 8. J. do Estoril, Estoril, Monte 
Estoril, Cascaes, Alferrarede, Mouriscas. Alvega, Belver, Barra 
d'Amieira. Fratel, Rodam, Sarnadas, Alcains, Lardosa, Castello 
Novo, Alpedrinha. V. de Prazeres, Penamacor, Alcaide, Fundão, 
Alcaria, Tortozendo, Covilhã, Caria, Belmonte, Benespera, Sabu- 
gal, Carvalhosas, Ceira, Tremoa, Almalaguez, Miranda do Corvo, 
Padrão e Louzã. : 

São prevenidos os proponentes de que: 
1.º==No involucro das propostas, álem do endereço, deverá indi- 

car-se o seguinte: Proposta para a venda de aguas e fructas. 
2.º==As propostas deverão estipular claramente o preço fixo of- 

ferecido para a venda até 31 de dezembro de 1916, considerando- 
se nullas e de nenhum effeito as que se apresentarem fóra d'estas 
condições. 

3.º==As demais condições estão patentes na Secretaria da Ex- 
ploração em Lisboa, e nas estações acima indicadas. 

Companhia do Caminho de Ferro de Guimarães 
Venda de aguas, pão, doces, fructas, limonadas, 

cervejas, gazosas 
e tabacos nas estações d'estas linhas 

“«. Alé ao dia 23 do corrente, recebem-se propostas para a venda 
de agua, pão, doces, fructas, limonadas, cervejas, gazosas e taba- 
cos, nas gares das estações d'estas linhas durante o anno de 1916. 

As condições para esta venda podem ser examinadas na re- 
partição do serviço do Movimento, em Santo Thyrso, e em todas as 
estações d'estas linhas. | 

As propostas deverão ser enviadas em carta fechada e endere- 
çadas à repartição do Trafego d'este Caminho de Ferro, Praça de 
Coronel Pacheco, 60-=Porto: 

A adjudicação será feita a quem, mostrando idoneidade, offe- 
recer maior renda e caso convenha a este Caminho de Ferro. 

Í 



—"FTodo 0 con- 
al na ilha 

É Ro" 

Gran Hotel Viscaya. 
BILBAO forto. Cozinha esmerada. SNCeurs 

Chacharra- Mendi.—Proprietario, Felix Nuhe 

Grande Hotel 

BRAGA-BOM JESUS Grande Hotel 
do Elevador Grande Hotel da Boa Vista. 

— Serviço de primeira ordem. Banhos completos. ser- 

viço especial para diabeticos. Bons quartos. Luz elec- 

rca. Ásseio e ordem. Preços modicos. 

Hotel Netto. 
CINTRA dem — Aposentos confortav 

— Magnificas vistas de terra e mar— Sala de jant+' 

ara 150 pessoas — Magnifico parque para recreio — Il- 

uminação electrica — Telephone n.º 15— Preços razoa- 

— Serviço de prir. sira or- 
eis e aiseados 

AGENDA 
GUIMARÃES & 
tel é sem duvida um dos me 

inexc 
commendavel—Proprietario, 

C. Mahony & Amaral. 

A. a 

1DO VIRKRIANTE 

ediv 

LISBOA 
annuncio 

9 78, 
1 

o 

LISBOA 
ds O, 

MA 
Conforto inexcedivel 

Carmen. e 

e 7. 

DRID 

sões, consignações, 
1a frente da 

Canha & 
IMercearia. — 

Gran Hotel de Londre 
moroso servico de alojamentos e 

. 3 Fachadas — Preciados, Galdo 

modicos. — Proprietario, Preços 

capa 

rande Hotel do Tou 
Campo do Toural, 18.— E 

Íhores da provincia, de 

eis commodidades e asseio; tratamento re- 

Domingos José Pires. 

trausportes, 

Rua do Commercio, 

Formigal. — Art 
Praça do Municipio, 

ral.— 
ste ho- 

— Commis- 
ete. Vide 

gos de 
ALA? 

ss. — Pri 
cozinha. 

Emilio 

rs. —- Representante de gran Ad. Seghe 
da Belgica, Allemanha, etc. - PARIS des fabricas 

Rue Scribe, 7. 

PORTO Grande Hotel do Porto. Le meil 
é leur de la ville. Lits à ressorts. Omnibtus 

Téléphone. Boite aux lettres—Salles de lecture et de 

réception. Bains. Journaux. 

PORTO João Pinto & Irmão. — Despacliantes- 

— Rua Mousinho da Silveira, 134. , 

SEVILHA Gran Fonda de Madrid. — Prinv- 

sd cipal estabelecimento de sevilha — Illu- 

minação electrica— Luxuoso pateo—Sala de jantar para 

2900 pessoas— Banhos. 

ICIA D'ALCA | Viuvade Jus VALENCIA D'ALCANTARA Viugadelus. 
lez. — Agente internacional de aduanas y trans 

veis — Propiietario: José Lopes Alves. Ortega. 
portes. 

: HORARIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS OS COMBOIOS EM 1 DE DEZEMBRO DE 1915 

PART. GHEG. PART. CHEG PART. CHEG. PART. CHEG. CHEG. PART. PART. CHEG. PART. CHKEG. PART. CHEG. 

COMP. PORTUGUEZA Lisboa-R Porto Lisboa-R lEntrone. T. das Var. Entronc. Lisboa Portimão Lisbos | Tua Bragança Tua 

a 830, 218! 628 536 ST O MN 8 (ABI SAE DIO) cu BEIR O S 7251 u 515! 1150), 812) 1332 | 

PART. ..CHEG. PART. CHEG 910! 842/ia 837 235 liísboa-R. Guarda  Lisboa-R. 815| 650 7 É SA 2801 810! u 245] 8 50 À 

LidboaH —'Cintra'ae Lisboa-R | 4 655] 1230 poe Ao o8 910/ &4 2| 12 5| a235 Garvão Louzal Garvão É 

MNT San RM) 0808" so f 355 7585| 62% bis, O. 56 3 8 457! 840l 105! VALLE DO VOUGA j 

9 48 10 54 Ro 8 6 . se Sa o 8 s a Portim Vil 
canos o 

135 121) 755) 858 Cisboa-R. Entrone. Lisboa-R' 2 | CENA Arc ma eee BEER IS mo Dor LEIS Espinho : 

b12 5) 146 |/bD 828 99 8. | 11 38 | 720| 1114 seg] Vendas Novas Sul E LAO 45 O RO o LN 4 

a ” i * " 3 > o -- tele : SFA 930 | 520 | 8 36 Portimao Faro Portimao A o STAND Espinho ” 

ES é 3) NS] ajliNbssaA Santarem LilaboaAb oi | 4, SAIAS | BLU CC TOPE ANS C ETTA E ARLS Ao 

5 34 651 3 17 1% 55 | 720) o p 57 2 10 20 732 950 ” Espinho : Vizeu Espinho 

b 615 780 |b 410 4 49 ã*. o | 755] o18 BEIRA ALTA be Te Vo EA Ant. ; Faro 750 | 240 | n 1623, 

y TITE 88 524 6 29 Patroa Aferartoa : Entr one. 
) Co URL ARE A e E * = 

855 10 6/bD 647 732 10 36 ! 28 IF 
Aveiro Sarnada Aveiro 

1023] 1133 730 837 SHI. UM 08) DM ue akt sê SETENTA ra, 
855) 1028/ 1045| 1223 

NR e ao o o IL TSA BR I AO so, SS MINHO E DOURO | 15! 33! 410! 547 

Las 25 11131! 1215 fEntronc. Poto Entonce. Ípampilh. F. Onoro Pampilh. Vizeu Sarnada Vizeu 

Lisboa-R Queluz Lisboa-R NÉ DN IL ANE SM Sã | ABRI 1 9 32 lBorto Famalicão Porto! 42 | 88 [1 EMI Mm 

785 | 83 | 91! 93 lfigueita Coimba Figueta | 1120 5M a 637 | 1045! 12 8/ 5 4| 645 Albergaria Aveiro Albergaria 

C. Ea Cascaes —C.,Sodé 33 à f 6 f 18 | | Fome Braga oque dA 8 6! 6 45 8 56 

LA 525 631 | n 630 5 1015 | 1228 [Pampilh. — Guarda —Pampilh. 740 9 22 5 57 837 

CIO a RAR AROS RARO AE 143 | 945 240 | 485 | 1280! 081! 42). 1010 | el al al eRTOA DE VARZIM 

b 810 2 FL 7 747 11 30 1 4 50 6 44 
10 12 1251 n1u 12 52 

910 1018|b 810 8 59 VE 430 la 855 10 45 SUL E SUESTE 5 10 7 W 12 17 3 2 IPORO Povoa Porto 

b 10 10 H 11bD 850 937 a 845| 1020 1139 134 
656 955 5 50 8 20 6 10 735 4 30 Lao 

1045] 1153/a 910) 946 10451 1230 — "aa oem bm x os DO. ão 837) 98 815| 926 

a 1129 125 935 10 41 [Coimbra Louzã Coimbra 6 5 7 69 7 
115 1240|/ g115 110 

12 20 128 | Db 1035 1122 5925 6 54 710 8 39 8 8 35 795 8 go ão 
215 3 34 Ts, 284 

4 à Bl na) Shen | inhame) 20) 930) 94) 915) 99 ORI ERIANTE Porto] t 415] 538) 70) 838 

ST Ber Tra ATA EN TATA er TARA CR o A A e Cc o Sc ao EI OTO CRo CeaaR RS 10 83 

ÃÃ. "e 510 5 46 125) 156 » 1140 12 15 11 2% 12 1010 | 820, (E 3 6 37 758 

1 à à 15 6 6 SAL 88 E sina É CGL IE ia Aos 2 30 3 5 1% 2 510! 980 530! 10 81 h1045| 1156 

; 651 3 50 456 E.” ' 30 ho a 110 [Porto Monsão Porto 

REL ala aa! OM NA TA AT DS 635] s10| 555| 630 | 821 18 OR ro a o RE ia O PO ab 

LO É a: é ida | dão SIR ur 815| s854/ 645! 725 | 510) 10% AT 090E o ah BSS ENIO EM 

Fa > 21 DB: fr FE ais os para e de Coimbra ] 1" 30 L E 935 | 1015 Vianna Valença ViannajPovoa Famalicão Povoa 

1010 | 1118 910| 1016 |Lisboa-R. Figueira Lisboa-R, 5 811 10 12 530 736 8. o ATI O cas 

1140 | 1248| 1030) 1136 810 3 5, 8| 13.1 jLisbom Setubal Lisboa] 7 50 9 50 1 4 ESSA ENE OR or 10:18.) 260 

b 1245 136 a1130 12 17 415 1244! 540) 1243 8 935 8 10 9 50 Nine Braga Nine 418 |. SN TAANDT Om : 

ND Ta] 6 label Vedras. Lisboe-Al | ao Who | 1 E 66) TR RE o” MEIA E atdo 1 si 1 MAI À * 

É Asics BáAveos O Sodrel DL 28!" 0: 9387 4 30 5 58 5 6 30 [Porto Penafiel Porto 1 

: 715 751 815 850 |Lisboa-R “Caldas Lisboa-Rj 5 SAT TÃO) ES (009 66 TAS 00) 0% GUIMARAES é 

8 15 8 45 8 5 FNT saco? ERES O EE O NE SIE 1008) — Porto Murco Porto|Trofa Guimarães Tiofa 4 

: 4 30 56 516 5 48 : 
Ni Ii) 53 5 47 650 | 103 |. SM LUAS 1 

5 920 5 56 65 6 Porto Aveiro PortolLisboa Aldegallega Lisboa : o CBL LA ST » é 

ê à o 6 98 831 Sir am 9)0| 1040 950 porto R k 318 | 48 1 101. 149 

NS Oo TS) 8 na ar) no caes oo RD Aos eTE 2... Portol x 836 | 967 |XA3 343 

Mais os de Cascaes, excepto os o 87 | ABB 6 45| 9 26 4 30 6 30 4 40 6 30 pI. 15 122, 340 / 8151h 840 | 101) — o 

; Lisboa-R V. Franca Lisboa-R E Ef ao o ml 1668! BN: 1815 eo , É pe . ES Trofa "Fafe Trofa 

9 o. o Fe à ox [Porto Ovar PortolLisboa — C Branca Lisboa " > 9e6ft Talar 648] DA 

os 25 Sal SPO Ro abr 7 as, 61 doas| 2 Ro Barca d'Aiva — Porto) 6 5) 8232) 4M) 38 Í 

E. 2 Al a] 9 AB E | : 30 | ESTAS 9 1 EMT OB 121 

1 bb 617 1130) 1250 Á » 5 » | er | FE — e | 215) 1015 a. $ lda ee) bear ou rapidos. À 

& 541 í í 213 | 
Regoa B. c'Alva Regoa Semi-drecto, Í 

16 36 ú e. - 2 à. ão Mais 04 de Áveiro. Lisboa ora "o LISPSM 94 TR RO WA Directa .” de E d'Arcos. í 

Bar: 25 — - |Porto Espinho Porto] 4390/ 5913 330) 725 [Porto Amarante Comer RECECOUE, quan sço ' i 

ERSCIOTAR) 0300 MNA ETR RR AI & iai dao E! Porto LRmpaNA 

Lisboa-R Sacavem Lisboa-R| 857 950) 1040] 1136 , dl A ato, AND EM Dias uteis. | 

6 46 727 6 20 E 12 15 | 1 " | 4 12 " “3 Gadanha Montemór Gadanha e 4 Domingos e feriados. 

844 9 29 | 737 8%, 187) 933 | 948| 1048 | 12 7 12 35 | 10 30 10 59 (Regoa V,. Rea Regon| i Seg, quartas e sabbudos. À 

95 10 41 $$ 9 46 5920] 6 13 1110 NET 15 1133 110 725 830! 55 527 637 Í Segundas, quartas e sextas. : 

112 1157 10 48 13119 9 50 | 10 43 | há BS pa Lisboa Villa Viçosa LisboalRegoan Vidago Regoa Terças quintas e sabbados. 

125 STA EESTI ANA. j Dia. rt AB EN 451 ' ADO] EAD) O | Segundas e quintas. ; 

3 55 438 1h 1 58 |Mais os de Ovar e Aveiro, dos (AL ANO À m Domingos, quartas e sextas. 

à 55 540 345 4 30 ILisboa-R. Val. d'Ale. Lisboa-R » 
V. Real Vidago à V. Real n Dia 23 de cada mez. 

541 629 521 6317 Lisboa , Móra . , Lisboa j853' 1135 j 550) 856) o Domingos. 

28) 1 86 3 52 E ” O | Tae ta TA) 335 | 75! 2 flóocinho Carviçaes Pocinhol DP Segundas-feiras 

é 7) Sath om toaeja Med | à 810! 53615, Beja ilsboal "adoro DIO AORT I9 DAS AanenhINIASS: 

aa] ras E ado) nos la 495] 948 atra) GUMBNL  goo  o | FMDO r Segundas, quintas e sabbados. 

12 47 131 | a 11298 11 57 Jaa Mad. ESSE IARA) à $ 815! 1245 | Va ao, E s usa NAS: 

É iboaP "E Bram Lisboa] EAV 78) 6 o 5 lisboa Moura Lisboa FAÇA, perdoa 2 

à 5 ão 5 2 ê + 6 50 Lisboa-R. Badajoz Lisboa-R. 105 ES | 72 NACIONAL : qe ja, 153 TER Ps 

9 -- ação : 5 ão He 9 10 10 14 4151] a 235 EMT E es AAA tt 7, ,/5t Comba Vizeu St' Comba] v Segundas. quartas, sextas e 

: Fm 740 — | 536 Lisboa Villa Real Lisboal q 510 | 710|r * Maca sabbados. À 

Lisboa-P V.Francea Lisboa-P 624) 18 SD 28d! PURA 810 10158 q 8 2 | 5 2] x Segundas, terças, quintas e. “2 

656) s7| — — so Mt aa CSA 2 | o | | 7 eim AN ER) em sabbados. | 

À 
TO) QUA O FAR 

“o 

LA UNION Y EL FENIX ESPANOL 
K )a ITA IAA TOR SAR 

[é 5 Seguros de 

UNION-MARITIME E MANNHEI M Companhias de 

LIMA MAYER & C 

Aos A WA DR 

A"—Rua da 

vida e contra fogo, explosão de gaz e raio, etc. 

e tr 

PIE 
FARSA

: — A 
e 

seguros postaes, maritimos 

ATEEGS e ) 
/ 

COMPNHIAS DE SEGUROS 
ce REUNIDAS === 

ansportes de qualquer natureza 

uat— | 

Se ——
 =



ST UT oa AR ARO 

— GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

TAUINHOS DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Séde : Estação do Rocio — Lishoa 

AVISO AO PUBLICO 

TRANSPORTE DE VALORES 

A começar em 15 de Dezembro de 1915 deverão observar-se 
com as remessas de valor deelarádo, à expedir de qual- 

“quer das estações desta Companhia, as seguintes disposições: 

a) sempre que se trate de remessas de valor igual ou 
superior à 10.000800 à estação de partida deve 
ser avisada, pelo expedidor, do valor e destino da remessa, 
por forma a ter conhecimento dêsses detalhes 48 horas 

— antes de ter de efectuar o despacho, quando este se destine 
à outro país; ou 24 horas antes, se o destino for 
uma estação portuguesa. 

b) sempre que o valor das remessas exceda 2.000$00 
à Sua apresentação a despacho na estação de procedencia 
deverá ter logar proximo á hora da partida do comboio que 
tenha de a conduzir, isto é, Com uma antecedencia 
não superior à 3 horas nem inferior a 
1 hora. 

Em tudo 0 mais continuam em vigor as disposições da tarifa 
geral e das especiais internas e combinadas. aplicáveis a estes trans- 
portes. 

Lisboa, 12 de Novembro de 1915. 

e Engenheiro Sub-Director da Companhia 

B. 2.547 | Santos Viegas 

Exploração - Serviço do Trafego 
—- Expediente n.º 563 

950 exemplares 
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: GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO | 

CENTNHOS Dk FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

SÉDE: ESTAÇÃO DO ROCIO-— LISBOA 

Rviso ao Publico 

TRANSPORTE DE GELO 

A partir de 10 de Dezembro de 1915 aos transportes de gêlo 
em grande velocidade serão aplicados os preços seguintes: 

Remessas de detalhe 

os preços do 5 2.º da tarifa especial interna n.º É de grande velocidade 

Remessas de vagão completo 

do minimo de 5.000 quilogramas ou pagando como tal 
” 

metade dos preços do $ 3.º da mesma tarifa 

Em tudo o mais vigoram para estes transportes as condições 
da referida tarifa. 

Lisboa, 13 de Novembro de 1915.- , 

O Engenheiro Sub-Director da Companhia 
| Santos Viegas 

di, + 

B. 2.549 
— — Exploração— Serviço do Trafego 
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